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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO
REPARADORA COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO
CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATRON 2729, PLACA AYH-4790 DE
PRORIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PRAZO DE VIGÊNCIA
180 (Cento e oitenta) dias podendo ser prorrogado conforme Art. 84 da
Lei 14.133/2021

VALOR
R$ 29.869,96 (Vinte e nove mil oitocentos e sessenia e nove reais e
noventaeseis centavos).

FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos
serviços e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente
da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e
mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das certidões de
regularidade fiscal e trabalhista da empresa.
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 06 de fevereiro de 2024

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipalde Obras, Viação e Serviços Urbanos
PARA: Gabinetedo Prefeito Municipal

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA

COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATRON 2729,
PLACA AYH-4790 DE PRORIEDADEDO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, LeiN14133/21
O Município de Três Barras do Paraná possui em sua frota deveículos o caminhão

Mercedes Benz ATRON 2729, placa AYH-4790, o qual é utilizado para para auxiliar na

manutenção e conservação das estradas rurais do Município.

Durante sua utilização para o desenvolvimento do trabalho ao qual é destinado o

veículo sofreu grandes avarias, causadas por acidente em uma estrada rural.

O Município possui licitação para a manutenção do caminhão em questão, porém o

saldo atual não é suficiente para reparar os danos e trocar as peças necessárias para o perfeito
funcionamento do equipamento.

A contratação objetiva atender as necessidades operacionais do Setor Rodoviário,

fornecidosà população, bem como segurança dos servidores que utilizam o equipamento com
ferramenta de trabalho, entre outras finalidades as quais são destinados.

Assim,considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita,

sendoo equipamento ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias do órgão

da administração pública, restando evidenteo interesse público na contratação.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

Para o dimensionamento de peçase serviçosnecessários para colocar o veículo

novamente em uso, a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos encaminhouo
caminhão para a empresa Truckvel Peças e Implementos - Eireli, para que a mesma elaborasse

uma lista de peçase serviços a serem realizados. Esta estando pronta, encaminhou-se para
empresas que atuam no ramo de atividade paraque fosse possível efetuar cotação de preços

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax:(45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



ENA 000009214 Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paranána ESTADO DO PARANÁ

referentes aos serviços e peças, os quais foram utilizados para cálculo da média a ser investido
no conserto.

Dessa forma, o objeto do presente processo deverá atender as especificações técnicas

e quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - PEÇAS E SERVIÇOS

ITEM|QTDE| UNID.|DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOS/PRODUTOS aaa rar
E 1|serv.|ERIGO DE SOLVA E REFORÇO CAÇAMBA] > 6666|2066466

2 1|Serv. [RECUPERAÇÃO DE PARA-LAMAS 930,00 930,00
3 1|Serv. [ALINHAMENTO DE CHASSI 4.500,00|450000
4 11|Unid. [CoROTEDE ÁGUA 116,66 116,66
5 1|Unid [SUPORTE DO COROTE 273,33 27333
6 T||Unid. [TAMPADA BATERIA 366.66 366,66
7 1|Unid [MATERIAL DESOLDAE CORTE 083,33 883,33

É 1|serv.|SUBSTITUIÇÃO DE BUCHAS ARTICULAÇÃO pagas|ru33as

E pl SURSTITUçÃO
BUCHAS DA ARTICULAÇÃO|1 peg,66|116666

10 1|Serv. [SERVIÇO PINTURA DE CAÇAMBA 603233|603333

n 1|Serv. [ALINHAMENTO DE CAIXA DE CARGA 8.200,00|8.200,00
12 1|Serv [ALINHAMENTO SOBRE CHASSI 2.000,00|200000

TOTAL|29.069,96

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21
Foi realizado pesquisa de preços junto a empresas que atuam no ramo de atividade

pertinente, resultando em um investimento aproximado de R$ 29.869,96 (Vinte e nove mil

oitocentos e sessenta e nove reais e noventa e seis centavos).

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

O veículo se encontra desmontado nas dependências da empresa Truckvel Peças

Implementos - Eireli é o conserto do mesmo é de extrema urgência, tendo em vista que o

mesmo é utilizado na manutenção das estradas rurais , tornando-se imprescindível à

realização de processo licitatório o mais breve possível.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Servidores da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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6. ANEXOS

a) Pesquisa de Preços;

b) Estudo Técnico Preliminar;

(aips Guru]
'ALDIR ANTONIO TODESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18,8 1º, INCISO |

141. O presente Estudo Técnico Preliminar, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica,
eficiente e econômica para o conserto do caminhão Mercedes Benz ATRON 2729 pertencente a
frota municipal e a serviço da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos na
manutenção das estradas rurais.

1.2. 0 Município possui licitação para a manutenção do caminhão em questão, porém o saldo atual
não é suficiente para reparar os danos e trocar as peças necessárias para o seu perfeito
funcionamento.

1,3. A contratação objetiva atender as necessidades operacionais do Setor Rodoviário, fornecidos
à população, bem como segurança dos servidores que utilizam o equipamento com ferramenta de
trabalho, entre outras finalidades às quais são destinados.

1.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo o
equipamento ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias do órgão da
administração pública, restando evidenteointeresse público na contratação.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO — ARTIGO 18, 8 1º INCISO Il

24. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulero na Lei Orçamentária Anual, que prevê
despesas aquisição de material e prestação de serviços para manutenção dos equipamentos de
saúde,

2.2. A presente contratação foi inclusa no Plano Anual de Contratações em sua versão alterada 1.3,
tendo em vista que o presente processo setrata de uma despesa imprevisível por sua natureza,
sendo então necessário expedir o processo nos termos da Lei 14.133/21.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO — ARTIGO 18,8 1º INCISO III

3.1. O caminhão encontra-se desmontado na cidade de CASCAVELIPR, na empresa TRUCKVEL
PEÇAS E IMPLEMENTOS - EIRELI, situada a RODOVIA BR-277 KM 583, S/N, BAIRRO
CASCAVEL VELHO, CASCAVELIPR, onde poderá ser vistoriado por todasas proponentes.

3.1.2. Os serviços deverão ser prestados na oficina da fornecedora contratada. A prestadora
dos serviços deverá retirar o veículo do local onde se encontra no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis após o recebimento da ordem de serviços emitida pelo setor de compras do Município
de Três Barras do Paraná, ficando a cargo da fornecedora, todos os custos paraotransporte e
carregamento da mesma;

3.1.3. Os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de 30 (trinta) dias apósorecebimento da ordem de serviço.

3.1.4, Os materiais (peças de reposição) deverão ser novos, genuinos ou originais de fábrica
do veículo, não sendo aceito os que não apresentarem tal característica;

3.1.5. A prestadora dos serviços será responsável pela garantia dos serviços noprazo de 03
(três) meses independente de quilometragem, bem como garantia de 03 (três) meses contra
vícios e defeitos de fabricação das peças substituídas.

3.1.5.1. Apósa devolução do veículo ao Setor Rodoviário situado a Rua Recife, 912,
Centro, Três Barras do Paraná se houver a necessidade de atendimento técnico nos
serviços prestados, deverão ser realizados nos locais onde o mesmose encontra. Quando
da solicitação de atendimento no local (chamado técnico), a empresa fornecedora terá que
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realizaro atendimento em no máximo 02 (duas) horas úteis. Se necessário for a realização
do atendimento em prazos diferentes, somente será concedido após análise dos motivos
apresentados pela fornecedora, podendo ou não ser aprovado.

3.1.6. Quaisquer despesas inerentes à retirada do local quese encontra e/ou entrega do objeto
no local indicado são de responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora;

3.1.7. Para o bom andamento dos serviços, objeto desta licitação, a licitante deverá manter
durante a vigência do contrato, peças e equipamentos suficientes para atender a demanda do
Município, bem como técnicos/mecânicos devidamente treinados que possam orientar e
atender as solicitações no prazo estipulado.

3.1.8, A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços
objeto deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia
na prestação dos serviços licitados.

32. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

3.21. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços e
peças obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com
o apresentado na proposta

33. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar assuas expensas, o serviço ou a peça que vier a
ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

3.4. Osserviçosestarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade
com as especificações deste Edital e de seus Anexos, principalmente neste Termo de
Referência, no que se refere à quantidade e qualidade.

3.4, Para efeitos deste ETP, entende-se:

4. DAS PEÇAS (TIPOS DE PEÇASE ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO)

4.1. Para efeitos deste Estudo Técnico Preliminar, entende-se:

4.11. PEÇA e ACESSÓRIO GENUÍNO: Material novo e de primeiro uso, produzido elou
distribuído pelo fabricante/montadora do equipamento, tem garantia e qualidade assegurada
pelo mesmo.

41.2. PEÇA e ACESSÓRIO ORIGINAL: Material novo, de primeiro uso, não sendo reciclado,
recondicionado ou remanufaturado, produzido por qualquer fabricante, adquirida de
fornecedores alternativos e também pelas fabricante do equipamento, possui garantia
assegurada pelos mesmos e qualidade de acordo com as normas Técnicas Brasileiras (ABNT),

4.2 A empresa prestadora dos serviços fomecerá todas as peças e materiais necessários e
suficientes ao perfeito funcionamento do equipamento, sendo todas novasede primeiro uso, não
sendo aceitas, sob qualquer hipótese, peças recicladas, recondicionadas ou remanufaturadas.

43. Serão substituídas as peças, sempre que necessário, para o perfeito funcionamento do
equipamento.

444. O Município de Três Barras do Paraná poderá, a qualquer momento, solicitar a verificação das
peçase materiais fornecidos,

444.1. Todo fornecimento a ser realizado pela fornecedora que não conste na relação de peças
constante neste ETP deverá ser precedido de relação das peçase acessórios que necessitarão
ser substituídas, o qual será encaminhado para o Município de Três Barras do Paraná, podendo
“o mesmoser aprovado ou não.
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5. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

5.1. Os serviços de manutenção reparadoraserãoos seguintes:

a) CAMINHÃO MERCEDES BENZ - ATRON 2729 - Solda e reforço na caçamba e chassi,
recuperar para-lamas, alinhar chassi, substituir buchas de articulação do pistão, substituir
buchasda articulação da caçamba, pintura da caçamba, alinhamento de caixa de carga e
alinhamento sobre chassi realizaros testes necessários deixando o veículo apto para o uso.
Todos os serviços devem obedecer todas as normas relativas como prescreve a ABNT.

5.2. Manutenção é o conjunto de atividades realizadas comafinalidade de conservar ou recolocar
o veiculo em condições ideais de funcionamento, por meio de manutenções periódicas e corretivas.

521. A manutenção corretiva é a atividade que visa tomar operacional o veiculo
ocasionalmente desativado ou com funcionamento debilitado em razão de defeitos e desgastes
originados pelo uso, quebra de componentes, colisões ou falha no processo fabril

5.3. Afonecedora deverá apresentar as peças e acessórios queforem substituídospor ocasião dos
reparos, bem como as embalagens das peças, acessórios e materiais adquiridose utilizados.

5.4. Afornecedora deverá fornecer ao Município de Três Barras do Paraná, antes da execução dos
serviços, laudo técnico com os procedimentos propostos para a solução de outros problemas
detectados e que não foram solicitados anteriormente.

5.5. Oferecer garantia dos serviços executados por um perlodo mínimo de 06 (seis) meses ou
10.000 quilômetros rodados a partir da emissão da respectiva nota fiscal/fatura.

6. DA VISTORIA, CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

8.1. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da
empresa vencedora.
6.2. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica no equipamento junto a
empresa TRUCKVEL PEÇASE IMPLEMENTOS - EIRELI para conhecer o estado em que se
encontra o veículo e os serviços que serãoprestados. O caminhão está disponível para
visitação no endereço Rodovia BR-277 Km 583, SIN, Bairro Cascavel Velho, CascavelPr.

82.1. Caso a licitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada
previamente junto ao Departamento de Licitações, no telefone (45) 3235-1212 ou e-mail
licitacao(Drresbarr r, e ser realizada até a data limite para apresentação das
propostas. O tempo máximo de duração da Visita Técnica será de 30 minutos.

6.2.1.1. Após realizada a visita técnica será emitido um Atestado de Visita Técnica

6.2.2. Aproponente, através de seu responsável, quando da visita deve obter, por sua exclusiva
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta, para que a
proponente tome conhecimento das condições do veículo e outras informações necessárias
pertinentes à execuçãodo objeto.

6.2.3. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, a visita não será fator de inabilitação
da licitante, masa licitante que optar pela não realização da vistoria não poderá descumprir as.
obrigações pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como justificativa para se
eximirem dasobrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de
preços ou qualquer tipo de vantagem das quais não constam no Edital e seus anexos, em
decorrência do objeto deste Termo de Referência, devendo apresentar Deciaração Formal de
Dispensa de Visita Técnica.
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7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

TA. As empresas deverão atender os requisitos como seguem:

a) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que
comprove ter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou
compativeis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o
telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio com o qualo lcitador possa
valer-se para manter contato com a(s) pessoa(s) declarante

LEntende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que compreendam
serviços de manutenção reparadora de motor (material e mão de obra) de vans, que
atestem a qualidade dos serviços

b) Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador conforme item 6.2. deste ETP ou
Declaração Formal de Dispensa de Visita

ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO — ARTIGO18,$ 1º INCISO IV
8.1. Com relação a estimativa de quantitativos de peças, acessórios, materiais e serviços, foram
levantadas as quantidadese os tipos poderão ser substituídas, bem como os tipos de serviços que
poderão ser executados durante a execução da manutenção a ser realizada no veículo.

8.2. Foram realizados orçamentos prévios, dos quais originaram-se os preços médios para fixação
do preço máximo, conforme segue:
LOTE 01 —- PEÇASE SERVIÇOS

mem|aroe| umo.|—Descriçãovos serveçosprouros|VALOR|var
+|seu |SERIGO DE SONA E REFORÇO CAÇANBA E]

auçoes|acgnas

2 1|Sem [RECUPERAÇÃO DE PARALAMAS s3000 “3000
5 t|Sem [AummamENTO DE CRaSS a50000|250000]

4 H Unid.|COROTE DE ÁGUA 116,65 116,66

5 1[uma [suporte po coroTE 27338 27355

8 1 [una [ranPADRBATERIA 30666 26568

7 1[Una [MATERIAL DE SOLORE CORTE CE es233

E +|sem |SUESETIÃO DE BUCHAS ARTGULAÇÃO DO] vag35s|rasgo

E 1|Se |SIBSITUÃO BUCHAS DA ARTICULAÇÃO DAÍ
+ esses sea

To [1] sem |sERnçoPNTURADE CAÇAMBA En 1|Sem [ALINHAMENTO DE CAXADE CARGA 820000|220000

e [1|sem [anmamento some chassi 200000|200000
TOTAL|2085556

Obs.: Se apresentar alguma marca nos materiais, peças e acessórios na tabela acima aprosentada émeramente informativa, a qual poderá ser utilizada para identificar com mais precisão a peça, material
ou acessório indicado.

8.3. Os valores de referência dos itens não poderãoser superiores aos valores acima descritos.

8.3.1. O valor total dos itensdeste Termode Referência somam a importância de R$ 29.869,96
(Vinte e nove mil oitocentos e sessenta e nove reais e noventa e seis centavos).
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8.4. Aempresa licitante que apresentar os valores superiores os valores apresentados no item 8.2
deste ETP será desclassificada automaticamente do lote que se apresentar irregular, perdendo
assim o direito de participação da etapa de lances, independentemente se o valor do lote estiver
abaixo dovalor total apresentado.

8.5. Os preços serão fixos e irreajustáveis, expressos em reais, imitando-se a duas casas decimais
após a vírgula

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO — ARTIGO18,8 INCISO V.

9.1. Acontratação trata-se de serviço específico, tendo em vista as peçase os serviços que deverão
ser executados para que o veículo possa voltar a ser utilizado para desenvolver as tarefas para as
quais se destina, porém por se tratar de um conserto,é praticamente impossivel encontrar em sites
especializadosalgo de mesma natureza e complexidade.

9.2. A pesquisa de preço se baseou em orçamentosde empresas que atuam no ramo de atividade
pertinente, e que executam consertos desta natureza, levando em conta sua complexidade e o tipo

de equipamento e mão de obra a ser usada.

9.3. As exigências para a contratação do objeto não são impeditivas e não demonstraram diminuir
o interesse de potenciais fornecedores na participação do futuro processo licitatório.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO — ARTIGO 18,8 1º, INCISO VI

10.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 29.869,96 (Vinte e nove mil oitocentos e sessenta
e nove reais e noventa e seis centavos), conforme descritivo de itens, quantidade e valores do item
4 do presente ETP.

10.2. O valor estimadopara composição de preços tomou comobasea pesquisa de mercado, com
03 fornecedores do ramode atividade pertinente.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO — ARTIGO 18,1º INCISO VII

7.1. Contratação de empresa para conserto do caminhão Mercedes Benz ATRON 2729, placa AYH-
4790 no prazode 30 (Itrinta) dias nos termos quantitativos e qualitativos do presente Estudo Técnico
Preliminar.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO -— ARTIGO18, * 1º
INCISO VIIL

8.1. O objeto caracterizado neste ETP tem padrão de qualidade e desempenho definidos
objetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado. Desse modo, consoante previsão
legal, justfica-se que o certame licitatório deverá ser processado com o tipo de avaliação “menor
preço por lote”, uma vezque, a consecução do objeto em vários contratos, maximizaria a influência
de fatores quecontribuiriam para tornar mais dispendiosa a contratação como o atraso de entrega
de peças e a demora na execução dos serviços por culpa de outros fornecedores, dificultando assim
o acompanhamento e a fiscalização dos contratos, sobretudo considerandoa escassez de mão de
obra disponível para executar tais atividades no Município de Três Barras do Paraná, justificando
assimaavaliação por lote.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS — ARTIGO18, 8 1º INCISO IX

941. Receber o objeto do presente Estudo Técnico preliminar com a melhor qualidade possivel, na
quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender a secretaria solicitante e garantir a
qualidade na execução das tarefas dos serviços de Saúde.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP] 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbarras.prgovbr

Do)
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10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO — ARTIGO 18, 8 1º, INCISO
x

10.1. Todas as providências necessárias foram adotadas, com antecedência, além de que com os
itens a serem contratados, os quantitativos da presente contratação estão de acordo com as
necessidades apresentadas pela Secretaria solicitante para o bom desempenho dos serviços de
saúde

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO18,8 1º INCISO XI

11.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações correlatas ou
interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS — ARTIGO18, 5 1º INCISO XI!

12,1, Neste caso não se vislumbra impacto ambiental, uma vez que o serviço será realizado na sede
da CONTRATADA e a mesma será responsável pelo descarte correto dos resíduos que por ventura
venham a existir.

13, POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO -— ARTIGO18, 5 1º INCISO
xa
1341, Diante do exposto, conclui-se, sobreaviabilidade de realização de licitação, na modalidade
pregão, na forma eletrônica, na natureza registro de preços, dotipo menor preço, no regime de
contratação por lote, visando a aquisição de peçase prestação de serviços para manutenção dos
equipamentos hospitalares e odontológicos para atender a demanda da Secretaria Municipal de
Saúde por um periodo de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme Art. 84 da Lei 14.133/2021
nos termos do presente Estudo Técnico Preliminar.

Três Barras do Paraná, 06 de fevereiro de 2024

Õ ítiraGisela
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - TrêsBarras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgovbr



annn4TRUCKVEL PEÇAS

E
IMPLEMENTOS - EIRELI JULVU

RODOVIA BR-277 KM 583 SN CASCAVEL VELHO Abertura Encerramento]<imo, CASCAVEL PA CEP$5.818-560 Data: 14/12/23
E Malk FINANCEIRO TRUCKVEL.COMBR
FoneiFax (45) 3218-5800 Hora osaO

LE: 026904141 CNPU: 04,874.0560001.26

ORÇAMENTO Nº:5323
Razão Social: A07S - MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
Endereço:

—
AVENIDA BRASIL, 245 Operador ROBSON

Bao CENTRO CP: esasso00
Cidade: TRES BARRAS DO PARANA ur PR
CNPy 78.121.9060001-68 cre:
Telefone: (s5j3295-1212 Ins Est: ISENTO
E-Mail: carmentotresharras

pr.govbr

FAX:

Obs:

Velodlo; ATRONZIZSKEXS Placar AVHATOO AnoMogolo: eo Dia km 0]

Marca MBENZ Cor BRANCA Combustivel Condições do Veiculo

Serviços Alocados au Unitário Valor Desconto Valor Liquido
25 SERVIÇO DE SOLDA E REFORÇO 1º 180000 180000 000 1.800,00
26 RECUPERAR PARALAMAS 1 80000 80000 000 80000
30 ALINHAMENTO DE CHASSI 1 320000 320000 000 320000
58 COROTE DE ÁGUA 1º 10000 10000 000 10000
58 SUPORTE DO COROTE 1º 200 22000 000 2000
58 TAMPA DA BATERIA 1º so 32000 000 32000
63 MATERIAL DE SOLDA E CORTE 1º 8000 80000 000 20000O ss sicss asscusçãocorsrio 1180000 180000 000 180000
87 SUBST. BUCHAS DA ARTICULAÇÃODA CAÇAMBA 1150000 160000 000 160000
S2 SERVIÇO PINTURA DE CAÇAMBA 1º 6000 6000 00 600000

135 ALINHAMENTO DE CAIXA DE CARGA 1º 8000 800000 000 800000
136 ALINHAMENTO SOBRE CHASSI 1... 180000 180000 000 180000

Te"726440,00 726.440,00 0,00 26.440,00

Observação: Placa do veículo: AYHA790 Volculo: ATRON 2729 K 6x4 Valor Produtos: 0.00
Desc, Produtos 0,00
Valor Sarviços: 26.440,00
Desc. Serviços: 0.00
Serviço Terceiros
Desconto Total 000

Valor Total da OS:

ag
Prazo de Pagamento:

Ass. Responsavel MUNICIPIO TRES BARRASPA

D4.874.056/0001-281
TRUCKVEL PEÇAS E

IMPLEMENTOS EIRELLI- ME

BR-277. KM 683 - SALA 02gaa



000044
DJ SIMONETO E GOMES LTDA ME aCNPJ - 03.558.795/0001-46 IE - 9030928234 Data 100120

AV PRINCIPAL, 551, SÃO JOÃO DO OES, Cascavel, PR. Validade 10/01/20
Fone (45) 3346-1061

t sin

pio
lg E-mail: mecanicasimonetoghgmailcom

Cilene MUNGIFIS DE TRÊS GARRAS DO PARANA ç
CPFICNPS 78121 93610001:

Endereço AV BRASIL 246, CENTRO. Ts Barrasdo Paraná, 486000 Telelene  (45j3236-1212

Transportadora o oUia do Senços
Códgo Desenção o Quanscade ValorUot  VaorTois

15 RECUPERAÇÃO DE PARA-LAMAS 100 1.100,00 R$11000
E SERVIÇO DE SOLDA CAÇANBA E CHASS! voo 28000 R$250cU
7 ALINHAMENTO DE CHAss| 180 esomo asas
18 COROTE DE AGUA 1.00 100,00 R$109,04

1 suporte DO coRoTE 100 ooo Rsasa0a
a TAMPADA BATERIA 180 soco R$sgodo
" MATERIAL DE SOLDA E CORTE 100 soco R$mn0a
a SUBST BUCHAS DA ARTICULAÇÃO DE PISTÃO 100 180000 AS tgO0O
a SERVIÇO DE PINTURA CAÇANEA 109 800000 Astona ALINHAMENTO DE CADA DE CARGA 100 somo—Astcose
- ALINHANENTO SOBRE CHASS! 189 23000 R$2m000
2 SUBST BUCHAS ARTICULAÇÃO DA CAÇAMBA 1.00 220000 R$220000

Totais
reta Servços Prod valor tt

Rscoo Rs 443000 R$000 R$ 3443000

Fora Pagamento Ob Forma Pagemento—Prazode Entrega om EÁ vista o
Não

Eu MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

€ YApravado ( )Repravado Assinatura co ciente Data 1



MECÂNICA E AUTO PEÇAS ZANCANAROLTDA.
CNPJ 82.054.347/0001-81 — INC. ESTAD. 437.00507-9

Avenida São Paulo, 423 — Centro — TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR.

Orçamento

Veículo: ATRON 2729K6X4
Placa: AYH4790

Serviços Alocados:

item|Quant.| Serviços
|

Valor |
Valor

|

o unitário total
1 | 1 |serviçosdesoldaereforço

— | 190000] 1.900,00
2 | 4 | Recuperar paralamas | 89000, 890,00
3 1 |Alinhamentodechassi 3.400,00

[a EE 1 |Corotedeágua —
150,00)

5 1 | suporte do corote 350,00.
6 | 1 [Tampadabateria 400,00

[7 | 1|materialde solda e corte 950,00,
(8 | à|subst. buchas articulação do pistão 1.900,00

9 | 1| subst Buchasdaarticulação da caçamba | 1.800,00
10|1 |serviçospinturadecaçamba — 6.500,00
1 1 Alinhamento decaixadec: ||8.600,00|8.600,00
12|1 [Alinhamento sobrechassi—||190000] 1.900,00

1 TOTAL 28.740,00

Três Barras do Paraná - PR, 18 de Janeiro de 2024,

MECÂNICAE AUTO PEÇAS
ZANCANARO LTDA

A CNP: 82,054,347/0001.81

Mecânica e Auto Peças Zancanaro LTDA
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Três Barras do Paraná, 06 de fevereiro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Contabilidade

Secretaria da Fazenda
Secretaria Demandante
Departamento de Licitações
Assessoria Jurídica

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda e Estudo

Técnico Preliminar, os autos do presente processo deverão tramitar pelos seguintes

Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovaçãode demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encaminhe-se os autos para a Secretaria demandante para claboração do Termo de
Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária:

4 Conclusoos documentos constantes nos itens “01 ao 03”, retome-me os autos para
aprovação do Termode Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisandoas etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

aaGERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av,Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br
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MY
Prefeitura Municipal de Grés Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 07 de fevereiro de 2024,

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

e Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 011/2024, em
especial, a página nº 013, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
29.869,96 (vinte e nove mil, oitocentos e sessenta e novereais e noventaeseis
centavos), conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

Atenciosamente,

Leomar À. Rotta
Contador

CRC Nº PR 05274310

AV. Brasil, 242- Fone:(45) 3º

CNPJ 78.121.936/0001-6º
“Três Barras do Paraná - PR

barras. prgov.br
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Três Barras do Paraná/PR, 08 de fevereiro de 2024.

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo como objetivo de “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA

(MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATRON 2729,

PLACA AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARAN . passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Constano processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata a

existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
fixado na solicitação (R$ 29.869,96) está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade,

sendo o mesmo compativel com as condições financeiras, podendo ser devidamente suportado

sem causar prejuizos às ações em execução, atendendodessa forma, o disposto no artigo 16 da

Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

ciER FONGARO
ria Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA

(MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATRON 2729, PLACA AYH-4790

DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e T”

2.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, foi levado em consideração as

quantidades de peçase serviços necessárias para manutenção do referido veículo.
2.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo de
atividade, dos quais originaramo preço médio, dessa forma,o objeto da aquisição deverá atender

as especificações técnicas e quantidades descritas abaixo.

LOTE 01 - PEÇAS E SERVIÇOS

ITEM |QTDE| UNID.|DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOS/PRODUTOS|VALORUNIT.|Tora

aa|sem |Sonugo DE SOINAHE REFORÇO CACAMBA E]

pezosge|R$206666
2|1|SERV. [RECUPERAÇÃO DE PARA-LAMAS R$930,00|R$930,00
3|1|SERV [ALINHAMENTO DE CHASSI R$4.500,00|R$ 4.500,00
4|1|un. [coroTEDEÁGUA R$11666|R$116,66
5|1|uni. [suporte Do coroTE R$27333|R$27333
6|1|UniD. [TAMPADA BATERIA R$366,66|R$366,66
7|1|UNID. [MATERIAL DESOLDA E CORTE R$883,33|R$86333

[ae sam SUBSTITUIÇÃO DE BUCHAS ARTICULAÇÃO DO)
pç 103333|R$183333

cm
[SUBSTITUIÇÃO BUCHAS DA ARTICULAÇÃO DA

5 [à|SM [cama R$ 1.866,66|R$ 1.866,66

10 SERV. [SERVIÇO PINTURA DE CAÇAMBA R$683333|R$633,33
1 SERV. [ALINHAMENTO DE CAIXA DE CARGA R$8.200,00|R$6200,00
12 Serv. [ALINHAMENTO SOBRE CHASSI R$2.000,00|R$200,00

TOTAL |R$29.869,96

2.3.0s valores de referência dositens não poderão ser superiores aosvalores acima descritos.

2.2.1. Os valores totais dos itens deste Termode Referência somam a importância de R$

29.869,96 (vinte e nove mil oitocentose sessenta e nove reais e noventa e seis centavos).
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2.3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.2. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

2.4.0s preços serão fixose irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO — ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1.0 presente Termode Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente
e econômica para a contratação de empresa para execução de manutenção reparadora completa

(material e mão de obra) no caminhão Mercedes Benz Atron 2729, Placa AYH-4790 deº propriedade do Município de Três Barras do Paraná.

3.2. Considerando que o Município possui licitação vigente para manutenção do caminhão em

questão, contudo, o saldo disponível não é suficiente para reparar os danose trocar as peças
necessárias para seu perfeito funcionamento,se fazendo necessário a realização de novo processo
licitatório para suprir as necessidades apresentadas.
3,3. Considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação mencionada, sendo o

equipamento uma ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias dos órgãos da

administração pública, restando evidenteointeresse público da contratação.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40,$ 1º, INCISO II

4.1. Os veículos deverão estar a disposição na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos para utilização pelos fiscais na obra do novo contorno de acesso ao município de Trêse Barras do Paraná.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade do Contrato será de 180 dias.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A locação de veículos a ser utilizado pela equipe de fiscalização da obra do novo contorno de

acesso ao Município de Três Barras do Paraná por um período de 12 meses com a melhor

qualidade possível, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atenderas
necessidades dos fiscais, garantindo qualidade na execução das tarefas do serviço público

municipal.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
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7.1, Os materiais (peças de reposição) deverão ser novos, genuínos ou originais de fábrica do

veículo, não sendo aceito os que não apresentarem tal característica;

7.1.1, Para efeitos deste Termode Referência, entende-se;

7.1.1.1. PEÇAS e ACESSÓRIOS GENUÍNOS: Material novo e de primeiro uso,

produzido e/ou distribuído pelo fabricante /montadora do equipamento, tem garantiaequalidade assegurada pelo mesmo.

7.1.1.2. PEÇASe ACESSÓRIOS ORIGINAIS: Material novo, de primeiro uso, não sendo
reciclado, recondicionado ou remanufaturadas, produzido por qualquer fabricante,

adquirida de fornecedores alternativos e também pela fabricante do equipamento,

possui garantia assegurada pelos mesmos e qualidade de acordo com as normas
Técnicas Brasileiras (ABNT).

7.2, A prestadora dos serviços será responsável pela garantia dos serviços no prazode03 (três)
meses independentede quilometragem, bem como garantia de 03 (três) meses contra víciose
defeitos de fabricação das peças substituídas.

7.3. Após a devolução do veículo ao Setor Rodoviário situado a Rua Recife, 912, Centro, Três Barras

do Paraná se houvera necessidade de atendimento técnico nos serviços prestados, deverão

ser realizadosnos locais onde o mesmo se encontra. Quando da solicitação de atendimento no

local (chamadotécnico), a empresa fornecedora terá que realizar o atendimento em no máximo

02 (duas) horas. Se necessário for a realização do atendimento em prazos diferentes, somente será
concedido após análise dos motivos apresentados pela fornecedora, podendo ou não ser aprovado.

7.4. Quaisquer despesas inerentes à retiradado local que se encontra e/ou entrega do objeto no

local indicado são de responsabilidadee custeamento da empresa fornecedora;

7.5. Para o bom andamento dos serviços, objeto desta licitação, a licitante deverá manter durante

a vigência do contrato, peças e equipamentos suficientes para atender a demanda do Município,

bem como técnicos/mecânicos devidamente treinados que possam orientar e atender as

solicitações no prazo estipulado.
7.6. A Administração Municipal manterá umservidor designado para fiscalização dos serviços
objeto deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na

prestação dos serviços licitados.
7.7. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

7.8. Independentemente daaceitação,a adjudicatária garantirá a qualidade dosserviços e peças
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
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7.9.0 licitante vencedor ficará obrigadoa trocar as suas expensas, o serviço ou a peça que vier a

ser recusado sendoque o ato de recebimento não importará sua aceitação.

7.10. Os serviços estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com

as especificações deste Edital e de seus Anexos, principalmente neste Termo de Referência, no que

se refere à quantidade e qualidade.

7.11, A empresa prestadora dos serviços fornecerá todasas peças e materiais necessários e

suficientes ao perfeito funcionamento do equipamento, sendo todas novase de primeiro uso, não

sendo aceitas, sob qualquer hipótese, peças recicladas, recondicionadas ou remanufaturadas.

7.12. Serão substituídas as peças, sempre que necessário, para o perfeito funcionamento do

equipamento.
7.13. O Município de Três Barras do Paraná poderá, a qualquer momento, solicitar a verificação

das peças e materiais fornecidos.

744, Todo fornecimento a ser realizado pela fornecedora que não conste na relação de peças
constante neste Termo de Referência deverá ser precedidode relação das peças e acessórios que
necessitarão ser substituídas, o qual será encaminhado para o Município de Três Barras do Paraná,

podendoo mesmo ser aprovado ou não.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. As empresas deverãoatender os requisitos comoseguem:
8.1.1. Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que

comproveter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou

compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o

telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-

se para manter contato com a pessoa declarante.

8.1.1.1. Entende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que

compreendam serviçosde recuperação /alinhamento de caçambas e chassis (material

e mãodeobra) de Caminhões Mercedes Benz.

8.2. Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador ou Declaração Formal de Dispensa

de Visita.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA“E”
9.1. O veículo encontra-se na cidade de Cascavel-PR, na empresa TRUCKVEL PEÇAS E

IMPLEMENTOS - EIRELI, situada na Rodovia BR-277, KM 583, S/N, Bairro Cascavel Velho, onde

poderá ser vistoriado por todas as proponentes interessadas.
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9.2. Os serviços deverão ser prestados na oficina da fornecedora contratada. A prestadora dos

serviços deverá retirar o veículo do local onde se encontra no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis

após o recebimento da ordem de serviços emitida pelo setor de compras do Município de Três

Barras do Paraná, ficando a cargo da fornecedora, todos os custos para o transporte e

carregamento da mesma;
9,3, Os serviços deverão ser realizados no prazo máximo de30 (trinta) dias após o recebimento

da ordem de serviço.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃOE PAGAMENTO- ARTIGO6º, $ XXIII, ALÍNEA “G"

10.1,0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtose conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes

documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovaçãoda regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de “Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor,

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

Ri
1141. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipoavaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “IT”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam noitem 02 do presente termo
de referência

12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixose irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “J"
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13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006:2.014.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá retirar o veículo no local indicado no item 9.1, mediante

recebimento de Ordem de Serviço.
14.2. Os serviços deverão ser realizados no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da
Ordem de Serviço.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1, Dar causaà inexecução parcial do contrato;
15.1,2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

154.
15.

15.1.5, Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

Dar causaà inexecuçãototal do contrato;

Deixar de entregar à documentação exigidapara o certame;

justificado;

15.1.6. Enscjaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1,10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846,de 1º de agosto de 2013

15.1.10,1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.
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15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo quea multa tem

de ser recolhidapelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento delicitare contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisosII! IV,V,VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

Nº 14,133/2021, quando não se justificar a posição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adi istração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, XLe XII do

caputdo Artigo 155 da Lei Nº 14:133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos IL, lIL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º desteartigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entesfederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

di) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15: 1. As sanções previstas nos itens anteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicaçãodas sanções serão considerados:
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a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridadesdo caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle,

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,declaração de

e inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatose circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data

da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

º 16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta” falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) “Prática coercitiva”: causar danosou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetara execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

IL - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidadena forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regul: izar faltas ou defeitos, nos termosdo Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

17.141, Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr: WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamen!
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17.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhara execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.

17.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital é tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA,à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação,às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo quea
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apuradose
imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 08 de fevereiro de 2024.

Mola 7lit ANTÔNIO TopÉsEaTIO
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

o OBJETO
j

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA

COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO CAMINHÃO MERCEDES BENS ATRON

2729, PLACA AYH=4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO.DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 29.869,96(vinte e nove mil oitocentos e

sessenta e nove reais e noventaeseis centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: siM
REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODODE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessadosque, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, comalterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA,tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL,

objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO

DE MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO CAMINHÃO

MERCEDES BENS ATRON 2729, PLACA AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ

1.2.0 recebimento das propostas será até às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.3. A abertura das propostas terá início às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.4, A sessão de disputa dos preços teráinício às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.5.0 local para realização dosatosrelativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.bll.org.br) “acesso identificado no link - itações”,

1.6, Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1.21.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçama
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras pr.gov.br
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1.8.1. 0 sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9, Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediantea inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidospara o aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões doBrasil.

2. DO OBJETO

241. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO CAMINHÃO

MERCEDES BENS ATRON 2729, PLACA AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seusº anexos.

2.2. Os produtosaser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

341, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação (ões)

orçamentária (5):

a) 0501.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

e 4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006 e suas alterações;

9 Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.

a) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1,
A

participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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5:2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante,
5.3.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1, Estejam legalmente constituídas e enquadradasno regime de Microempresa e/ou
Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei

ComplementarNº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o

objeto deste Pregão.

5.4:2, Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4:3, Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação nalicitação,a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME)e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1, Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar Nº 123/2006 combinada com

a Lei Complementar Municipal Nº 03/2021 e Lei Complementar Municipal Nº 04/2022, esta

licitação é de participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI),

Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) sediadas nasregiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e da Associação dos

Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP), conforme inciso | do artigo 48 da Lei

Complementar Nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal Nº 05/2023, pois os itens de

contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), ou seja,

enquadradas nos termos dasleis retro citadas.

5.5.1.1, Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal Nº

05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP); Alto

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
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Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Riosdo Oeste, Formosa do Oeste, FozdoIguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,

Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa

Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupãssi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste.
Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão,
Bela Vista da Caroba, Boa Esperançado Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso
do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel

Vivida, Cruzeiro do Iguaçu,Dois Vizinhos, Enéas Marques, Florda Serra do Sul,
Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis,

Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova

Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento,
Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa
Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste,

Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê, Vitorino.
5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediado nas regiões de abrangência da Associação dos Municípiosdo Oeste do
Paraná (AMOP) e da Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná

(AMSOP), para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de

penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais
5.6. É vedada a participação de:

5.61. Autor do anteprojeto, do projeto básico oudo projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quandoa licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele

relacionados.

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autordo projeto seja dirigente,
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gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3, Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta
5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.º 5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.12, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário),

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 cadernodeInstruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR,no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2, Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www.blLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

74.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
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7.2, Para poder participar do certamee usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.
7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementarnº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou atravésde empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitaçãoe atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, paraefeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante

prévia definiçãode sena privativa.
7.3.3. A chave de identificaçãoe a senha dos operadorespoderãoser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.3.4,É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem comoseu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitaçõesdo Brasil a responsabilidade poreventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transaçõesinerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá seresclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoblLorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerradaa etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertadoe o preço.
8.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chavede acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderãoretirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordemde classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento daproposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

a) Valor Unitár

informações tais como: “a definir” ou“não se aplica”, para quea proponente nãoseja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital.

9.2. Todas asespecificaçõesdo objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances, serãode exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contar da data de sua

apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
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9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejara fiscalizaçãodos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termosdo art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos lícitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
10.4.1. Qualquer formade identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivode desclassificação daproposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente aspropostas classificadas, sendo que somente estas
participarão dafase de lances.

10.7.Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entreo pregoeiroe os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE
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10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aberturada sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistemaos respectivos lances.

10.14. Será adotadoparao envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações.

10:15. A etapa de lancesda sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderáopregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecuçãodo melhorpreço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.22. Quandoadesconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vi e

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotadoserá o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta ini
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10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital,

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apósa negociação realizada

(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste editale já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase deaceitação e julgamento da

propostaº
11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observadoodisposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei Nº 114.133/2021.

112.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

e contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2º do artigo 59da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas

e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

112.23. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.2.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;
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11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada apósa diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custodo licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

112.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.

11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão púi somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,3.0pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11,4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114,1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhadospor meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado,o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no“chat” a nova data é
horário paraa sua continuidade.

11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta aolicitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociara obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em queo pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11,7.2. À negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.
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carr Dorauto
11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre quea proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.
11,9, Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná—(TCE/PR)

(https//servicos.tee pr gov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força doartigo 12 da Lei Nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de i probidade administrativa, a

proibição de contratar como Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.
121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.

12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
12.2. Mavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados,olicitante será
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos,

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz

12.4.1. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessascontribuições.
12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar,nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.61. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEL cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www portaldoempreendedor.gov.br.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de sera participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei Nº 5.764/1971.
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12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.
12.6.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPE) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrandosituação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b”e “c” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição,e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

12:74. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº

12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.841. Certidão negativade falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional e;
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

a apresentação do seguinte documento,

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
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conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato coma (s) pessoa (s)

declarante (5);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declaraçõe:
12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXOII desteEdital;
12.10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXOIII;
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termosdo Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativosa habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão terdata de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pelaLei
Complementar Nº 123/2006.
12.12.Aexistência de restrição relativamente a regularidade fiscale trabalhista não impede quealicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vezque atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterioràfase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequenoporte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.1441 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
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alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.

inte será12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital,o|declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade eaexistência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
132.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Umavez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentaremsuas contrarrazões tambémpelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contardo término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas, a contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendoaúltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.
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142, À proposta final deverá ser documentada nos autos será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se foro caso.

14.21. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21).
14.3,1. Ocorrendo divergência entre os preçosunitários e preçoglobal, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricose os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termosdeste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

14,6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1, À sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver errona aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, $ 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapade lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nosatos dopregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitação pela autoridade competente,a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retiraro instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.
17.141. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, porigual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor,

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“17.2, a Administração, observados o valor estimadoe sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocaros licitantes remanescentes para negociação, na ordemde classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustradaa negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
17.441. A regra estabelecida no Item “17.4.” nãose aplicará aoslicitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
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da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado, na forma do TITULO Ill - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - daLei Federal Nº 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece queas hipóteses de resci o são aquelas previst s no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1.Olicitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo

comas necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamentoefiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com asexigências contratuais;
18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo

com o apresentado na proposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo como contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3.0 licitante vencedor ficará obrigadoa trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmenteo Termo deReferência (ANEXO VI)
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação,
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18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração,à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedidopelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montantea pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor,

19.4, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens,à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entregadas Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.14. Efetuaro pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas asexigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
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20,1.7. Verificação das quantidadese qualidade do(s) produto /serviço (s) entregues;
20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.2.1, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostose contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônusseja debitado ao Município pelo

armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comas obrigações

assumidas, todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação;

20.2.4, Garantir a qualidade do(s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técni s exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.2.6, Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8, Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2,13. Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todasas reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
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20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimasos seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objetodeste Pregão.

20.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade porseu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá oneraro objetodeste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.
20.5. Deverá o fornecedor observar,ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

2141. 0 prazo de entrega/execução dos materiais/serviços é de 30 (trinta) dias, iniciando-se o

prazoa partir da assinatura da ordem de compra serviço emitidapela secretaria solicitante.

21.2. A vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias contados da sua assinatura.

22. PREÇO MÁXIMO
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22.1,0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termode Referência
(ANEXO VI), sendo que o valortotal do investimento somaa importância de R$ 29.869,96(vinte
e nove mil oitocentose sessenta e nove reais e noventa e seis centavos).
22.2. Os preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.
22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22.4, É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato.

23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

e 23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;
23.1,4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
1] declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846,de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1.4 Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que nãose justificara imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156, 82º
daLeiNº14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, HIV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XIe XII do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos 11, HH, IV, V, VI é VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave quea sanção referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos,pelo prazo mínimo de3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

€1) A sanção estabelecida no item “d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.14 deste Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo coma gravidade da infração,
23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõeo Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.2.3. A aplicação dassanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo 156,

89º da Lei Nº 14.333/2021.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades docaso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuante
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d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

23:2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo

de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.
23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de15 (quinze) dias úteis, contadoda data
da intimação.
23.2.6:2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoQtresbarras.pr.gov.br.
24.4. 0s esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo deaté 2 (dois) dias úteis,acontar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
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24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quantoà identificação
da empresa consulente,

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistemae vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrãode ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

formada Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdoArtigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

26.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal
suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

26.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4. As decisõesque ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5.0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todosos métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
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26.6. A existência e a atuação da fiscalização emnada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

2741. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponenteque o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistasa esclarecer ou a complementara instrução do processo.
27.4, 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputaentre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisõesreferentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital,
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27.9. Não cabeao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, emespecial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe deapoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos,

27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $ 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissosneste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente emvigência.

28.DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29, ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

c) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V - Minuta de Contrat

f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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cama oo reto
ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXK/XXKX-X,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

T

a VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO : VALOR TOTAL

UNITÁRIO

Valor Total por Extenso: R$ XX XXXXX (XXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ XXX. XXKXX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostose ou descontos ou

vantagens,e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

5
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Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XK.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conforme previsto noartigo 63º, inciso|, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Locale data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO IH - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XX XKX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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cnmma oo reuso,
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024,

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XKXKXXXX/XKXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e nãoestá
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta,federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos

de suahabilitação, quando desua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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=Ssmeção

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAISE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO

DE MATERIAIS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM

REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E A EMPRESA

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado,Sr, GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MFsob Nº XXX XKX.XXK-XX e

portador da Carteira de Identidade Nº XXXXXXK-X SSP/PR, residente e domiciliadonesta cidade

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de umlado e, de outro, a

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida

(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº

XKXKXXXK/XKKK-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,
(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, em

decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº XX/2024, mediante as seguintes

cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos |, 11, le IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO
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CAMINHÃO MERCEDES BENS ATRON 2729, PLACA AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO

DE'TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PARAGRAFO SEGUNDO-O(5) material (is) deverá (ão) atender rigorosamenteas exi

técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº

XX/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõeo Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92, incisoVda Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obrig;

Contrato, pelo valor total de R$ X XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor

a entregar os e materiais, objeto deste

contratual, conforme tabela abaixo:

[ VALOR
DESCRIÇÃO VALOR TOTALITEM|QNTD|UNID |

| UNITÁRIO

E l

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contratosão oriundos da rubrica orçamentária.

a) XKXKKKXKAXAKKX KKK XENA XK;
D) XKXKXKXKN KKKXKK KAKA XX XXX;

PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverãoser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- Caso se verifique erro nafatura, o pagamento será sustadoaté que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues nasede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XI], XIIda Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem comoregime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL,e será executado pela CONTRATADA de acordo como Termo de Referência

(ANEXO VI), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
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PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias, iniciando-seoprazo a partir
da assinatura da ordem de compra emitida pela Secretaria Solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO A vigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias

iniciando a partir da assinatura do mesmo,

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamentoea fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seucritério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar paraque sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bensobjeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVI da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº

xx/2024;
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b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objet
c) Nãotransferir a outrem,no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as ob: açõespor
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressõesque por ventura

possam vir a ocorrer, nos termosda Lei;

h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO HI-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrãode ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, comoobjetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (1) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena deinelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou porprazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA- PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às nções legais, a sab:

a) Advertência, quandoo contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021.
b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Admi tração Pública direta e indireta doente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;
<) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e
XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, HH, IV, V, VI e Vil do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.
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c1) A sanção estabelecida no item “d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendoque a

multa tem deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contadosda comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.º do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º daLei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Se a multa aplicadaeas indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação dassanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos doArtigo
156, 8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requereráainstauração de processo
administrativo de responsabilizaçãoque assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatose circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021.
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PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhare fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

€) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedadeou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Atraso na obtenção dalicença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

8) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ouaservidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razõesde interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativasà reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato,além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presentecontrato se aplicamas seguintes disposiçõesgerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.
€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causadosa terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 daLei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscaliz:

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

da execução do objeto do presente

para regularizar faltas ou defeitos e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestor deste contrato o Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-

59.

PARÁGRAFO TERCEIRO Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibi idade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
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enpraoo reuto,
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo é

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
como fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO- A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município oude seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Incorporadosa este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmamo presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teore forma,na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsie seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,
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gas
que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Localedata.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

crr: CPF:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA

COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATRON 2729, PLACA

AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1”

2.1, Para o dimensionamento do quantitativoa ser registrado,foi levado em consideração as
quantidades de peçase serviços necessárias para manutenção do referido veículo.

2.2. 0 valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo de

atividade, dos quais originaram o preço médio, dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender

as especificações técnicas e quantidades descritas abaixo.

LOTE 01 - PEÇAS E SERVIÇOS

ITEM |QTDE| UNID.|DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOS/PRODUTOS|VALORUNIT.|Tirar
1 [4|env.|RRngO DE SOLVA E REFORÇO CAÇAMBA E)

ns 2.066,66|R$2.066,66

2|1|SERV. [RECUPERAÇÃO DE PARA-LAMAS R$930,00|R$930,00
3|1|SERV. [ALINHAMENTO DE CHASSI R$4.500,00|R$4.500,00
4|1|Unip. [COROTEDEÁGUA R$11666|R$116,66
5|1|UND. |surortEDO CoroTE R$27333|R$27333
6|1|UNID. [TAMPADABATERIA R$36666|R$366,66
7|1|UND. [MATERIAL DE SOLDA E CORTE R$88333|R$863,33

ERES SUBSTITUIÇÃO DE BUCHAS ARTICULAÇÃO DO)
ns 163333|R$103333

SUBSTITUIÇÃO BUCHAS DA ARTICULAÇÃO DA
9|4|SER[ercames R$1.866,66|R$ 1.866,66

ã0|1|SERV. [SERVIÇO PINTURA DE CAÇAMBA R$663333|R$603333
11|1|SERV. [ALINHAMENTO DECAIXA DE CARGA R$8.200,00|R$8200,00
12|1|Serv [ALINHAMENTO SOBRE CHASSI R$2.000,00|R$2.000,00

TOTAL  |R$29.869,96

2.3. 0s valores de referência dos itens não poderãoser superioresaosvalores acimadescritos,
2.2.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$

29.869,96 (vinte e nove mil oitocentos e sessenta e nove reais e noventa e seis centavos).

2.3. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conformeo item 2.2. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.
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2.4. 0s preços serão fixose irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1.0 presente Termo de Referência, visa apontar a opção com maior viabilidade técnica, eficiente

e econômica para a contratação de empresa para execução de manutenção reparadora completa

(material e mão de obra) no caminhão Mercedes Benz Atron 2729, Placa AYH-4790 de

propriedadedo Município de Três Barras do Paraná.

3.2. Considerando que o Município possui licitação vigente para manutenção do caminhão em

questão, contudo, o saldo disponível não é suficiente para reparar os danos e trocar as peças
necessárias para seu perfeito funcionamento, se fazendo necessário a realização de novo processo
licitatório para suprir as necessidades apresentadas.

e 3.3. Considerando todos osaspectos, há a necessidade da contratação mencionada, sendo o

equipamento uma ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias dos órgãos da
administração pública, restando evidente o interesse público da contratação.

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40,8 1º, INCISO II

441. Os veículos deverãoestar a disposição na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos para utilização pelos fiscais na obra do novo contorno de acesso ao município de Três

Barras do Paraná.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade do Contrato será de180 dias.

e 6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1.4 locação de veículos a ser utilizado pela equipe de fiscalização da obra do novo contornode
acesso ao Município de Três Barras do Paraná por um período de 12 meses com a melhor

qualidade possível, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender as

necessidades dos fiscais, garantindo qualidade na execução das tarefas do serviço público

municipal.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA“D”
74. Os materiais (peças de reposição) deverão ser novos, genuínos ou originais de fábrica do

veículo, não sendoaceito os que não apresentarem tal característica;

7.1.1. Para efeitos deste Termo de Referência, entende-se:
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cnmea comento
7.1.1.1. PEÇAS e ACESSÓRIOS GENUÍNOS: Material novo e de primeiro uso,

produzido e/ou distribuído pelo fabricante/montadora do equipamento, tem

garantia e qualidade assegurada pelo mesmo.
7.1.1.2. PEÇAS e ACESSÓRIOS ORIGINAIS: Material novo, de primeiro uso, não sendo

reciclado, recondicionado ou remanufaturadas, produzido por qualquer fabricante,
adquirida de fornecedores alternativos e também pela fabricante do equipamento,

possui garantia assegurada pelos mesmos e qualidade de acordo com as normas
Técnicas Brasileiras (ABNT).

7.2. A prestadora dos serviços será responsável pela garantia dos serviços no prazo de 03

(três) meses independente de quilometragem, bem como garantia de 03 (três) meses contra
vícios e defeitos de fabricação das peças substituídas.
7.3. Apósa devolução do veículo ao Setor Rodoviário situado a Rua Recife, 912, Centro, Três

Barras do Paraná se houvera necessidade de atendimento técnico nos serviços prestados,
deverão ser realizados nos locais onde o mesmo se encontra. Quando da solicitação de

atendimento no local (chamado técnico), a empresa fornecedora terá que realizar 0 atendimento
em no máximo 02 (duas) horas. Se necessário for a realização do atendimento em prazos
diferentes, somente será concedido após análise dos motivos apresentados pela fornecedora,

podendoou não ser aprovado.
7.4. Quaisquer despesas inerentes à retirada do local que se encontra e/ou entrega do objeto no

local indicado são de responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora;

7.5, Para o bom andamento dos serviços, objeto desta licitação, a licitante deverá manter durante
a vigência do contrato, peças e equipamentos suficientes para atendera demanda do Município,

bem como técnicos/mecânicos devidamente treinados que possam orientar e atender as

solicitações no prazo estipulado.

7.6. À Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços
objeto deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na

prestação dos serviços licitados.

7.7. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo comas necessidades da

administração pública, conforme condições estabelecidas neste Termode Referência.

7.8, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviçose peças

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
7.9.0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas,o serviço oua peça que viera
ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.
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7.10. 0s serviços estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com

as especificações deste Edital e de seus Anexos, principalmente neste Termode Referência, no que
se refere à quantidade e qualidade.
7.11, A empresa prestadora dos serviços fornecerá todas as peças e materiais necessários e

suficientes ao perfeito funcionamento do equipamento, sendo todas novase de primeiro uso, não

sendo aceitas, sob qualquer hipótese, peças recicladas, recondicionadas ou remanufaturadas.

7.12. Serão substituídas as peças, sempre que necessário, para o perfeito funcionamento do

equipamento.
7.13. 0 Município de Três Barras do Paraná poderá, a qualquer momento, solicitar a verificação
das peças e materiais fornecidos.

7.14, Todo fornecimentoa ser realizado pela fornecedora que não conste na relação de peças
constante neste Termo de Referência deverá ser precedido de relação das peçase acessórios que
necessitarão ser substituídas, o qual será encaminhado para o Município de Três Barras do

Paraná, podendo o mesmo ser aprovado ou não.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, As empresas deverão atender os requisitos como seguem:
8.1.1, Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que

comproveter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais
ou compatíveis com o objeto desta licitação.Oatestado deve conter o nome, endereço e o

telefonede contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-

se para manter contato com a pessoa declarante.

81.11. Entende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que

compreendam serviços de recuperação /alinhamento de caçambase chassis (material

e mão de obra) de Caminhões Mercedes Benz,
8.2, Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador ou Declaração Formal de Dispensa
de Visita.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9,1. O veículo encontra-se na cidade de Cascavel-PR, na empresa TRUCKVEL PEÇAS E

IMPLEMENTOS- EIRELI, situada na Rodovia BR-277, KM 583, S/N, Bairro Cascavel Velho, onde

poderá ser vistoriado por todas as proponentes interessadas.
9.2, Os serviços deverão ser prestados na oficina da fornecedora contratada. A prestadora dos

serviços deverá retirar o veículo do local onde se encontra no prazo máximo de 02 (dois) dias

úteis após o recebimento da ordem de serviços emitida pelo setor de compras do Município de
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Três Barras do Paraná, ficando a cargo da fornecedora, todos os custos para o transporte e

carregamento da mesma;
9.3, Os serviçosdeverão ser realizados no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento

da ordem de serviço.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1.0 pagamento será efetuadoem até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

1 Atestadode recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.
10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
municipalidade,

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

py
11,1.0 processo li

MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

itatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIH, ALÍNEA“1”
12.1. As quantidadesestimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo
de referência
12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixose irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

13.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

b) 05.01:26.782.0006.2.014.000.33.90.39.00

14, PRAZO DE ENTREGA
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14,1, O licitante vencedor deverá retirar o veículo no local indicado no item 9.1, mediante

recebimento de Ordem de Serviço.
14.2, Os serviços deverãoser realizadosno prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da
Ordem de Serviço.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ouo contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que causegrave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1,8. Fraudar a licitação ou praticarato fraudulento na execuçãodo contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1,10.1. A Lei 12.846/2013é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
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de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contadosda
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XL e XII

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, 11, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida noitem “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

f) A natureza e a gravidade da infração cometida;

£) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierempara a Administração Pública;

5) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
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responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir
15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comiss o, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observare o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

by “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

q”
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

rática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar suaparti ação em um processolici
tório ou afetar a execução docontrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
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atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

1- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena deinelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivaao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º daLei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.141. Fica designado como gestordeste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-

174:

mento.

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

17 O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhara execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
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17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar é

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação,às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suasatividades.
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Objeto: PARECER INICIAL

Repartição: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos
A espécie: Pregão Eletrônico nº 011/2024.
Objeto da Contratação: Contratação de Empresa para execução de manutenção

reparadora completa (material e mão de obra) no
caminhão Mercedes Benz Atron 2729, placa AIH 4790,
de propriedade do município de Três Barras do Paraná

e Prazo: 180 (centoeoitenta) dias podendo ser prorrogado (art. 84 - Lei 14.133/21)

O Departamento deLicitações, por ordem do sr. Prefeito Municipal,
encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de contratação,
conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo
administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II, Documentode Formalização de Demanda
IIT Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,e todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral,

nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei no 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos osincisos obrigatórios de acordo com
o Art. 18 da Lei 14.133/21

O termode referência, se encontra segundo o art. 60, inciso XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
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subscritor(es) do documento.
Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,

vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência do contrato,
previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

No termo dereferência consta os recursos orçamentários destinados à
despesa proveniente da contratação. Contudo, depreende-se dos autos a existência de
parecer contábil que supre a exigência legal. Também se previu regras específicas para o
recebimento do objeto da contratação.

Quantoà fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor ee Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento desteà eles.
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para

demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.
Verifica-se que o Termode Referência atende de maneira suficiente aos

requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, havendo o relatório de pesquisa confeccionado pela Secretaria Municipal
interessada, com a metodologia adotada. Entendendo suficientes as informações contidas
no processo,

No tocante à escolha da modalidade pregão, através de contratação de
empresa, os fundamentos estão assentados em dois fatores:

1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação
como um bemeserviço comum; e

e II) a necessidade dese contratar aquele que oferece o menor valor
pelo bem e serviço, dentro dos parâmetros objetivamente fixados
no processo delicitação.

Considerando-se que o presente certameadotou o formatoeletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço por lote,
o quede outra forma, por se tratar de manutenção de caminhão, se tornaria dispendioso
a confecção de vários contratos, o que poderia acarretar atrasos na execução dos
serviços.

A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto da
contratação. Além disso, vislumbra-se que a exigência de qualificação técnica, conforme
descrito no termo de referência, está adequada ao objeto da contratação.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Leinº 14.133/2021.

Percebe-se adequada a minuta da ata anexaao edital, sendo que prevê as
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cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21,
Por fim, em razão de ser os primeiros processos licitatórios ante os

ditames da nova lei de licitações, e que este parecerista, assim como também em outros
municípios não se encontram familiarizados como o novo formato, bem como cursos
disponibilizados não são incisivos do modode se afirmar ou confirmar tais pareceres, pode
ocorrer distorções que possam ter repercussões legais, mas, que não expressam desídia,
muito menos quaisquer tipos de prevaricações.

Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do
processo de contratação.

Tres Barras do Paraná, 19 de fevereiro de 2024.
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 20de fevereiro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de | icitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE

O PS NO camino mercepes BENS ATRON 2729, PLACA AYHA7O DE

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO Dj; TRÊS BARRAS DO PARANÁ, aprovo o Termo de

Referência nos moldes doArtigo 28 $ 25 do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitajório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.
Í

Após, volte-me conclusos,

GEjtSO FRANCISCO GUSsO
| Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.9:
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:

Prefeitura Municipal de Erês Sarras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

sã TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

-Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizara execução é o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA

COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO CAMINHÃO MERCEDES BENS ATRON 2729,

e PLACA AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

resultantes do Processo Administrativo Nº 11/2024.

FISCAL TITULAR: RUDINEY MARCHIORO, Mecânico, CPF nº 467.266.839-87, fiscal titular da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos;

FISCAL SUPLENTE: JOSÉ LUIZ BERNS, Diretor de Departamento de Limpeza Urbana, CPF nº

635.385.049-20, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Obras,Viaçãoe Serviços Urbanos;

Ficam cientes os fiscais designados parazelar pela boa execução do objeto pactuado,
exercendo as atividades de orientação, fiscalizaçãoe controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conterir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentesao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contratosobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir quea contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de vali de vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

Barras do Paraná - PRAV. Brasil, 242 - Fone:(45)3%
prgovibrCNPJ 78.121,93
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

==, Comunicar imediatamenteà contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;
f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo como pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

8) Receber, provisória ou definitivamente, o objetodo contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinadopelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;
h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar,conferir e atestar as notas fiscais;

a j) comunicar à Adi

ou sem conhecimento da Administração;

istração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

Na ausência do fiscal titular designado,fica o suplente responsável pela condução das
atividades descritas neste termo.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

“fiscalhuplenteFiscal Titular

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024

e OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA

COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO CAMINHÃO MERCEDES BENS ATRON

2729, PLACA AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$29.869,96 (vinte e nove mil oitocentos e

sessentae nove reais e noventae seis centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 08/03/2024 - 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME EPP: sim

REGIONALIDADE: sim

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº 10/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na formada Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembrode 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL,

objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO

DE MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO CAMINHÃO

MERCEDES BENS ATRON 2729, PLACA AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08 HORAS DO DIA 08 DE MARÇO DE 2024.
1.3.4 abertura das propostas terá início às 08h30m HORAS DO DIA 08 DE MARÇO DE 2024.
1.4, À sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA 08 DE MARÇO DE 2024.
1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.bll.org.br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1
12

O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itense1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outroaser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - emtodas as suasfases através do Sistema

de Pregã Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e LeilõesdoBrasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa deLicitaçõese Leilões do Brasil está consubstanciada no $ 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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1.8.1. O sistemade pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, medianteainserção e monitoramentode dados gerados ou transferidos parao aplicativo

“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa deLicitações e Leilões do Brasil.

2. DO OBJETO

24. À presente licitação tempor objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO CAMINHÃO

MERCEDES BENS ATRON 2729, PLACA AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ conformeespecificações e condições estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

2.2. Os produtos a ser ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e

exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (s):

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.25.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4,1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006esuas alterações;
9 Decretos Municipais nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.

a) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõesefetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradasno regime de Microempresa e/ou
Empresa de Pequeno Porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei

Complementar Nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o

objeto deste Pregão.

5.4.2, Atendam aos requisitos de classificação daspropostas exigidos nesteEdital;
5.4.3, Comprovempossuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitaçãoe que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1, Em atendimento ao artigo48, |, da Lei Complementar Nº 123/2006 combinada com

a Lei Complementar Municipal Nº 03/2021 e Lei Complementar Municipal Nº 04/2022, esta
licitação é de participação exclusiva de Microempreendedor Individual (MEI),

Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) sediadas nas regiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP) e da Associação dos

Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP), conforme inciso 1 do artigo 48 da Lei

Complementar Nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal Nº 05/2023, pois os itens de

contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). ou seja,
enquadradasnos termos das leis retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal Nº

05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
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Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do

Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,

Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu,São José Das Palmeiras, São Miguel doIguaçu,São Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupãssi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste.

Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão,
Bela Vista da Caroba, Boa Esperançado Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso
do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel
Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul,

Francisco Beltrão, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis,
Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova

Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento,

Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa
Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste,

Saudade doIguaçu, Sulina, Verê, Vitorino.
5.5.1.2. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

sediado nas regiões de abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do
Paraná (AMOP) e da Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná
(AMSOP), para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas

categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de

penalidade de impedimento de licitar e contratar coma Administração Pública, sem

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais
É

vedada a participação de:
5.6.1, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quandoalicitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele
relacionados.

5! Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.
su Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
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gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bensa ela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempoda licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhefoi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagentepúblico
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade,até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.

5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termosda Lei Nº 6.404, de 15

e de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.64

5.6:

Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão Nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.prgov.br, ou wwwbllorgbr.

7.DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
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7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando foro caso permitido pra MEI), dev identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramentoda proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21, A microempresa ou empresa de pequeno porte, alémde apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conformeoseu regimede tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital,
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçoselances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7. . A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil,

7:34, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros,

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoOblLorg br.

8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação

exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
82 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao| nte acompanhar as operações no sistemaeletrônico durantea se

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituira proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitári

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item "10.4" do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, nto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidadedo licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
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9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, apóso devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da , nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição

Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital

10.2.0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4, Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.
10.4.1, Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhose
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamenteas propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 0 pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do LOTE
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10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aberturada sessão e as regras estabelecidas no edital.

10.11.

O
licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado é

registrado pelo sistema

10.12. O intervalo mínimode diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidadeda sua oferta apresentada.

10.13.Ointervalo entre os lances enviadospelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) eointervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapade lances, de que trata o item anterior, será de2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18, Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderáopregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer daetapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção doslances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, nositio eletrônico
utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotadoserá o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido

neste Edital e seus anexos.
10.24. Casoolicitante nãoapresentelances, concorrerá comovalor desua proposta inicial.
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10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital,

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazode 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

o proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital é seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão Nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo59, da Lei Nº 114.133/2021.

11.241. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

e contratação são coerentes com os de mercadodo objeto destePregão.
112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:
11.2.2.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2, Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

112.23. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;
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11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

1: No caso de bense serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada apósa diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valorda proposta;

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentemasuspeita.
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraa realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

113. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificadado licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitaçãoda proposta.
11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade,o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociara obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital,

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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118. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observandoo disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Comocondição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)

(http://servicos.tce prgowbr/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWe.aspx).
12.1.1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1,2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

12113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
1213. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daquelesexigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitantefor a matriz, todosos documentos deverão estar em nomeda matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que,pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz,

12:

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, parafins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verific'mse tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
ção

da autenticidade no sítio wwwportaldoempreendedor.gov.br.
12.63. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de sera participante sucursal, filial ou agência.

12.6.

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

No casode sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107da Lei Nº 5.764/1971.
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12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.68. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempode Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por L
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nasalíneas “a”, “b”e“cdo parágrafo
único do artigo 11 da Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a

terceiros;título de substituição,e às contribuições devidas, por lei,
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Nº

12.440/2011;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas,se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termosdo Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
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conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (s);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintesdeclarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá duranteavigência
do contratoa proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO III;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;
12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativosa habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante, Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)

s da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar Nº 123/2006.
12.12.Àexistência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.141 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada à convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
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alguma restrição na documentação fiscale trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitadoo licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.

12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividadee a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,

fundamentadamente.

132.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somenteos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autosdo processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.
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14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/21).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.
14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que levea anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serãorepetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quandoolicitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, 8 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances,

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. À convocaçãose dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1.Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferira decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato oupara aceitar ou retiraro instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quandoo convocadonão assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo é nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“I7.2,a Ad ação nos termosnistração, observados o valor estimado e sua eventual atu
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentespara negociação, na ordem de classificação,
comvistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acimado preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará à penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.441, A regra estabelecida no Item“17.4.não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. À execução do Contrato, bem como oscasosnela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
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da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na formado TITULO Ill - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS- da Lei Federal Nº 14:133/2021.

17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos|ao IX da Lei Nº 14.133/2021ereconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos /serviços objeto desta licitação de acordo

comasnecessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI)
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamentoefiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;
18.1.1, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.1.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo comocontrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou defi ivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nemaresponsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3.0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo queo ato de recebimento não importará sua

aceitação.

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade comas especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.
18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.
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18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração,à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota cal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisosde crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN Nº 89/2013 - TCE/PR)

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1,1. Permitir 0 acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestaras informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (5), desde

que cumpridas todasas exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
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20.2.

20:; . Verificação das quantidades e qualidade do (s) produtoserviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
São obrigações do Fornecedor.

202.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.

deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que

. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual

totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20: . Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comas obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20. . Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4,1. Substituir no prazo de02 (dois) dias qualquer produto que nãoatendaàs
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20:
2Z0.:

. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;

. Entregar O (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20. . Efetuara entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregãoe emseus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná oua terceiros, decorrentesde sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidadedos serviços;
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20.2.14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidadepor seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também,a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedadaa subcontratação de outra empresa paraa execução do objeto deste Edital

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1. 0 prazo de entrega/execução dos materiais/serviços é de 30 (trinta) dias, iniciando-se o

prazo a partir da as:

212.Avi
atura da ordem de compra/serviço emitida pela secretaria solicitante.

ência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias contados da sua assinatura

22. PREÇO MÁXIMO
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22.1. 0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo deReferência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento somaa importância de R$ 29.869,96 (vinteénove mil oitocentos é sessenta e nove reais e noventa e seis centavos).

22.2. Os preços serãofixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula

22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato.

23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

e 2341. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;

23.14, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamentoda execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestarº declaração falsa durantea licitação oua execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
2314

23.1.10, Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10.1. A Lei Nº 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao contratado responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções:
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a) Advertência, quandoo contratado der causa à inexecuçãoparcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do Artigo 156,82”
da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, [IL IV, V, VLe VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,e impedirá

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo
155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos IL, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos
entes federativos,pelo prazo mínimo de 3 (três) anose máximo de 6 (seis) anos.

ica, sendo€1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise juri

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

e)

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação

pelo Município de Três Barras do Paraná;

Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1 deste Edital no

percentualde 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo comagravidade da infração.

23.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021,

23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. A aplicação das sançõesprevistas neste Edital não exclui, em hipótese alguma,a
obrigação de reparação integral do danocausado ao Contratante, nos termos do Artigo 156,

89º da Lei Nº 14.333/2021

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) Aspeculiaridades do caso concreto;
€) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) Os danos que dela provierempara a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

232.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23: . A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo

de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos é intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita c especificar as

provas que pretenda produzir, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produçãode novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AOEDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2441, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2, 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasi , 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoGtresbarras.prgov.br.
24.4, Os esclarecimentos e impugnações deverãoser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,acontardo recebimento do requerimentoda solicitação por parte da autoridade subscritora do

Edital, passandoelesa integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem,os autos do

processo.
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24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas paratodos osque retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contrataçãoe de execução do objeto contratual.

25.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processode licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizarou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetara execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva 1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçãode alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

25.1.2. impor sançõessobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
formada Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
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25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento eafiscalização das contratações decorrentes deste processo citatório

caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-5;
26.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPE Nº

034712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

26.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retornodo titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3.areservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas

formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
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26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabi ade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. A presente licitação não importa necessariamente emcontratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, deofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizadono sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidadee legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado oua inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
273. facultado ao pregoeiro, ou à autoridadea ele superior, emqualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometamo interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
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27.9. Não cabe ao BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasi, 245, centro, Três Barrasdo Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27.11. Os usuá

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento U
s dossistemas de que trata o $ 2º do artigo 5º do Decreto Federal Nº

:ado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casosomissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;

b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) AnexoV- Minuta de Contrato;

f) Anexo VI - Termode Referência.

Três Barras do Paraná, 21 de Fevereiro de 2024.

GERSO FRANCISCO G
Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-Xx,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

[ - VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO ; VALOR TOTAL

UNITÁRIO

Valor Total por Extenso: R$ XX XXK,XX (XXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital,

Validade da Proposta: de60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ XXX.XXX,XX

Cumpre-nos,ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentadosjá estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens,e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOSREQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XKXKX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021

Porser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO HI MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XX. XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob aspenas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXI! do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer

trabalho,salvo na condição de aprendiz, a partir de14 (quatorze) anos

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXKXKX/XKXK-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante osfatos supervenientes impeditivos

de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024
O ELETRÔNICO Nº 10/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO

DE MATERIAIS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM

REGIME DE EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E A EMPRESA

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado peloPrefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº XXX XKK XKX-XX e

portador da Carteira de Identidade Nº XXXK XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de ou

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida

(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº

a

XXXXK.XKX/XXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,
(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS /PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em

decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº 10/2024, mediante as seguintes
cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos |, 1, le IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO
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CAMINHÃO MERCEDES BENS ATRON 2729, PLACA AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO

DETRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PARAGRAFO SEGUNDO- O (s) material (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências

técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº

10/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral é rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92, incisoVda Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os e materiais, objeto deste

Contrato, pelo valor total de R$ XXX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor
contratual, conformetabela abaixo:

k VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

UNITÁRIO

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duascasas decimais apósa vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços durante o prazode validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

à) KKXXXKXKKKKKXXXKK KKK KKXKXK;

D) XXXXXX KKK KKK X KKK XIX KAKA XXX;

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente paraa conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFOOITAVO- Nãose aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VIL, XII, XII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, é será executado pela CONTRATADA de acordo como Termo de Referência

(ANEXO VI), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazode entrega é de 30 (trinta) dias, iniciando-se o prazo a partir
da assinatura da ordem de compra emitida pela Secretaria Solicitante.

PARÁGRAFO TERCEIRO- À vigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias

iniciando a partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentadose acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV daLei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo como fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;
€) Zelar para quesejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

à) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bensobjeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVIIda Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024, os encargosa seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as
disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº
10/2024;
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b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando
todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura
possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
1) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO I-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ousolicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “prática colusiva”: esquematizarou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, como
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1l - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

tação ou da execução de contratos financiados comcoercitivas ou obstrutivas ao participar de li
públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

s 1, HI, IV, V, VI e VII do caput doinfrações administrativas previstas nos inci:

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave,e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;
<) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelasinfrações
administrativas previstas nos incisos 11, Il, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no $ 4º deste artigo,e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anose máximode 6 (seis) anos.
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€1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadasneste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contadosda comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1” do Edital no

percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo com a gravidade da

infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO- As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, alémda perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sançõesprevistas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo
156,8 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A naturezae a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierempara a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamentode programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158. da Lei Nº

14.133/2021.
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PARÁGRAFOSÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art 92, XIX da Lei 14,133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas cditalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou deprazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
€) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
8) Atrasona liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
1) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista emlei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
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He
CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ão presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinária semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos coma CONTRATANTE, além das.

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabeleceo inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabemàSecretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e,na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-
59.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.
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PARÁGRAFO SEXTO- Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

como fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO- As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitare que foremjulgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral é exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,
ao fiel cumprimento do queora ficou ajustado,elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,
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que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderespara receber
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

RepresentanteLegal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

cpr: cr:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A”

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA

COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATRON 2729, PLACA

AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1”

241. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, foi levado em consider;

quantidades de peças e serviços necessárias para manutenção do referido veículo.

2.2. O valor máximo teve como referência a pesquisa de preços com fornecedores do ramo de

atividade, dos quais originaram o preço médio, dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender

as especificações técnicas e quantidades descritas abaixo.

LOTE 01 - PEÇASE SERVIÇOS

ITEM [QTDE| UNID.|DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOS/PRODUTOS|VALOR UNIT,|VALOR

1) 1|serv. [SENSO DE SOLVA E REFORÇO CAÇAMBA E)

ag 2.066,66|R$2.066,66

2 4 SERV. RECUPERAÇÃO DE PARA-LAMAS R$ 930,00 R$ 930,00
3|1|SERV. [ALINHAMENTO DE CHASSI R$ 4.500,00|R$4.500,00
4|1|UNID. [COROTEDEÁGUA R$116,66|R$116,66
5 1 UNID.|SUPORTE DO COROTE R$273,33 R$273,33
6|1|UNID. [TAMPADABATERIA R$366,66|R$366,66
7 1 UNID.|MATERIAL DE SOLDA E CORTE R$883,33 R$883,33sli SUBSTESVIÇANERE RUGHAS ARTICULAÇÃO O! ggcraaças|gmasaa

SUBSTITUIÇÃO BUCHAS DA ARTICULAÇÃO DA
9 [2 [sem [cicaa R$186666|R$ 1.866,66

10|1|SERV. [SERVIÇO PINTURA DE CAÇAMBA R$683333|R$60333:
Mm 1 SERV.|ALINHAMENTO DE CAIXA DE CARGA R$ 8.200,00 R$ 8.200,00
12|1|Serv. [ALINHAMENTO SOBRECHASSI R$2.000,00|R$2.000,00

TOTAL  [R$29.869,96

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valoresacima descritos.

2.241. Os valores totais dos itens deste Termode Referência somam a importância de R$

29.869,96 (vinte e nove mil oitocentos e sessenta e novereais e noventa e seis centavos).
2.3. À empresa licitante que apresentaros valores superiores conforme o item 2.2. deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação na etapade lances.
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2.4.0s preços serão fixos e irreajustáveis, devendo ser expressos em reais.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B'

3.1.0 presente Termode Referência, visa apontara opção com maior viabilidade técnica, eficiente
e econômica para a contratação de empresa para execução de manutenção reparadora completa

(material e mão de obra) no caminhão Mercedes Benz Atron 2729, Placa AYH-4790 de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná,

3
questão, contudo, o saldo disponível não é suficiente para reparar os danosetrocar as peças

Considerando que o Município possui licitação vigente para manutenção do caminhão em

necessárias para seu perfeito funcionamento,se fazendo necessário a realização de novo processo
licitatório para suprir as necessidades apresentadas
3: . Considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação mencionada, sendo o

equipamento uma ferramenta indispensável para a execução das tarefas diárias dos órgãos da

administração pública, restando evidente o interesse público da contratação.

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40,8 1º, INCISO II

4.1, Os veículos deverão estar a disposição na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos para utilização pelos fiscais na obra do novo contorno de acesso ao município de Três

Barras do Paraná,

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO» ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade do Contrato será de 180 dias.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A locação de veículos a ser utilizado pela equipe de fiscalização da obra do novo contorno de

acesso ao Município de Três Barras do Paraná por um período de 12 meses coma melhor

qualidade possível, na quantidade correta e dentro do prazo desejado, para atender as

necessidades dos fiscais, garantindo qualidade na execução das tarefas do serviço público

municipal,

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. Os materiais (peças de reposição) deverão ser novos, genuínos ou originais de fábrica do

veículo, não sendo aceito os que não apresentarem tal característica;
Cê Para efeitos deste Termo de Referência, entende-se:
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71.11. PEÇAS e ACESSÓRIOS GENUÍNOS: Material novo e de primeiro uso,

produzido e/ou distribuído pelo fabricante/montadora do equipamento, tem

garantia e qualidade assegurada pelo mesmo.

7.1.1.2. PEÇASe ACESSÓRIOS ORIGINAIS: Material novo, de primeiro uso, não sendo

reciclado, recondicionado ou remanufaturadas, produzido por qualquer fabricante,

adquirida de fornecedores alternativos e também pela fabricante do equipamento,

possui garantia assegurada pelos mesmos e qualidade de acordo com as normas
Técnicas Brasileiras (ABNT).

7.2. A prestadorados serviços será responsável pela garantia dos serviços no prazo de 03

(três) meses independente de quilometragem, bem como garantia de 03 (três) meses contra
vícios e defeitos de fabricação das peças substituídas.

7.3. Após a devolução do veículo ao Setor Rodoviário situado a Rua Recife, 912, Centro, Três

Barras do Paraná se houver a necessidade de atendimento técnico nos serviços prestados,
deverão ser realizados nos locais onde o mesmo se encontra. Quando da solicitação de

atendimento no local (chamado técnico), a empresa fornecedora terá que realizar o atendimento
em no máximo 02 (duas) horas. Se necessário for a realização do atendimento em prazos
diferentes, somente será concedido após análise dos motivos apresentados pela fornecedora,

podendoou não ser aprovado.

7.4, Quaisquer despesas inerentes à retirada do local que se encontra e/ou entrega do objeto no

local indicado são de responsabilidadee custeamento da empresa fornecedora;

7.5. Para o bom andamento dos serviços, objeto desta licitação,a licitante deverá manter durante
a vigência do contrato, peçase equipamentos suficientes para atender a demanda do Município,

bem como técnicos/mecânicos devidamente treinados que possam orientar e atender as

solicitações no prazo estipulado.

7.6. A Administração Municipal manterá um servidor designado para fiscalização dos serviços

objeto deste Edital, o qual deverá comunicar a Administração caso estejam ocorrendo desídia na

prestação dos serviços licitados,

7.7. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência.

7.8, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviçosepeças
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado na proposta.
7.9. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, o serviço oua peça que vier a

ser recusado sendo que o atode recebimento não importará sua aceitação.
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7.10. Os serviços estarão sujeitos à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com

as especificações deste Edital e de seus Anexos, principalmente neste Termode Referência, no que
se refere à quantidade e qualidade.

7.11. A empresa prestadora dos serviços fornecerá todas as peças e materiais necessários e

suficientes ao perfeito funcionamento do equipamento, sendotodas novase de primeiro uso, não

sendo aceitas, sob qualquer hipótese, peças recicladas, recondicionadas ou remanufaturadas.

7.12. Serão substituídas as peças, sempre que necessário, para o perfeito funcionamento do

equipamento,
7.13. 0 Município de Três Barras do Paraná poderá, a qualquer momento, solicitar a verificação

das peças e materiais fornecidos.

7.14. Todo fornecimentoaser realizado pela fornecedora que não conste na relação de peças
constante neste Termo de Referência deverá ser precedido de relação das peças e acessórios que
necessitarão ser substituídas, o qual será encaminhado para o Muni

Paraná, podendo o mesmo ser aprovado ou não.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, As empresas deverão atender os requisitos como seguem.
8 Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que

comprove ter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais

ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o

telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-
se para manter contato com a pessoa declarante.

81. 1. Entende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que

compreendam serviços de recuperação alinhamento de caçambas e chassis (material

e mão de obra) de Caminhões Mercedes Benz.

8.2. Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador ou Declaração Formal de Dispensa
de Visita.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. O veículo encontra-se na cidade de Cascavel-PR, na empresa TRUCKVEL PEÇAS E

IMPLEMENTOS- EIRELI, situada na Rodovia BR-277, KM 583, S/N, Bairro Cascavel Velho, onde

poderá ser vistoriado por todas as proponentes interessadas.
9; Os serviços deverão ser prestados na oficina da fornecedora contratada. A prestadora dos

serviços deverá retirar o veículo do local onde se encontra no prazo máximo de 02 (dois) dias

úteis após o recebimento da ordem de serviços emitida pelo setor de compras do Município de
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Três Barras do Paraná, ficandoa cargo da fornecedora, todosos custos para o transporte e

carregamento da mesma;
9.3. Os serviços deverão ser realizadosno prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento

da ordem de serviço.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1.0 pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias apósa entrega dos produtos e conferência

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração,à base dos preços unitários
apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes
documentos:

1- Atestadode recebimento emitido pelo órgão solicitante;

4- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta

municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

ae
114.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I

12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo

de referência

12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixose irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA“J"
13.1. Os pagamentos decorrentesdo objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA
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14,1.

O
licitante vencedor deverá retirar o veículo no local indicado no item 9.1, mediante

recebimento de Ordem de Serviço.

14.2. Os serviços deverão ser realizados no prazo de 30 (trinta) dias, após o recebimento da

Ordem de Serviço.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.11. Dar causaà
15:

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

execução parcial do contrato;

. Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

Dar causaà inexecuçãototal do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
Não manter à proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Le

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/oupor descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitadosa 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
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de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, VI e VII do caput doArtigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,eimpedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (trés) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XL e XIl

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos1, IH, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, é impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública diretaeindireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimode 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d4) A sanção estabelecida no item “d' será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

conforme dispõe o Artigo 156,$ 7º da Lei Nº 14.133

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigaçãode reparação integral do dano causadoà Administração Pública.

15.2.4, Naaplicaçãodas sanções serão considerados:

f) A natureza e a gravidade da infração cometida;

8) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) Os danos que dela provierempara a Administração Pública;

j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
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responsabilização,a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1, Na hipótese de deferimentode pedido de produção de novas provas ou de

juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

O epámmavDesDA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciara ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”:a falsificação ou omissão dos fatos, como objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

comou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

e estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano,direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetara execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmenteaapuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
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atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente oupor prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, emqualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

174. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho,que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

17.141, Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
17.1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-

mento,

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

174.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverãoser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil paraa adoção de medidas convenientes.
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17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objetodeste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aoobjeto darespectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Mui o ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
cimputados às falhas em suas atividades.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 08 DE

MARÇO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (wwwblLorg.br) “acesso

identificado no link licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com

as especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO

CAMINHÃO MERCEDES BENS ATRON 2729, PLACA AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados junto ao Departamento deLicitações, no endereço Avenida Brasil,

245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:

licitação(tresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinadono Portal da Transparência localizado nositio do Município de Três

Barras do Paraná/PR (wwwtresbarrasprgovbr), na plataforma da BLL

(ounwblLorgbr), também poderão ser solicitados através do email
licitacaoQtresbarras.pr.gov. br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17

horas.

's Barras do Paraná/PR,21 de fevereiro de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
il: prefeitura(diresbarras.pr.gow. br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna
público que às 09h do dia 08 DE MARÇO DE 2024, na Balsa
de Licitações do Brasil

—
BLL (wwwbllorgbr) “

identificado no link — licitações”, realizará licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei Nº
14,133/2021, por meio da utilização de recursos de tecnologia

da informação—INTERNET, de acorda com as especificações
do edital, para « CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA
COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO
CAMINHÃO MERCEDES BENS ATRON 2729, PLACA
AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE

e TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital. modelos.
adendos e anexos poderão ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3
1212—e-mail: licitação(atresbarras prgov.br. O Edital € seus
respectivas modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado

no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de
Três Barras do Paraná'PR (wwwtresbarras.prgov.br), na

forma da BLL (wwwblLorg.br). também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacao(atresbarras pr gov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras da ParanáPR, 21 de fevereiro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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EMPRESA2 posso IVECO
Possoli Caminhões Ltda.

Rod BR 277 Km 582,3 S/N Tel. 45 3227-2022, Cascavel, Paraná, CEP:85.803-650
e-mail:vendasOpossoli.com.br, CNPJ 04.640.295/0001-11

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A QUEM INTERESSAR POSSA a empresa POSSOLI CAMINHÕES LTDA. CNPJ: 04.640.295/0001-11
Rod BR 277 Km 582,3 S/N Tel. 45 3227-2022, Cascavel, Paraná, CEP:85.803-650, vem através do presente
ATESTAR. QUE a empresa TRUCKVEL LOCAÇÕES LTDA — EPP, inscrita no CNPJ nº 19.328.101.0001-
14, é prestadora de serviço de alinhamento de chassi, reforma, pintura, manutençãoe serviços de mecânica.
linha pesada, cujo desempenho demonstra idoneidade e capacidade técnica pautada na devida
qualificação, expertise na realização dos serviços técnicos especializados, prestou serviços à, ratificando
que a mesma apresenta qualificação e capacidade técnica e de entrega atendendo a todas as exigências,
atestamos que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente nos itens
abaixo relacionados.

* Registramos que a empresa prestou serviços/entregou produtos referente KIT 2º EIXO
DIRECIONALE INSTALAÇÃO, com realização do serviço dentro do prazo.

» Registramos que a empresa prestou serviçosfentregou produtos referente CAÇAMBA
BASCULANTE deváriostamanhose capacidades com realização do serviço dentro do prazo.

* Registramos que a empresa prestou serviços/entregou produtos referente CESTO AEREO
(Equipamento operacional) com realização do serviço dentro do prazo.

+ Registramos que a empresa prestou serviços/entregou produtos referente PRANCHA SOBRE
CHASSI, com realização do serviço dentro do prazo.

Ademais, atestamos por este instrumento, quea prestação de serviços supra mencionados apresentam
desempenho satisfatório dentro dos padrões técnicos, administrativos e legais, com oficiênci
competência perante esta empresa, cumprindo fielmente eseus encargose responsabilidades, inexistindo
qualquer fato que deprecie sua atuaçãoaté a presente data, certificadas portanto sua capacidade técnica
laboral,

Atenciosamente, atgroct uma Cascavel 07 de março de 2024GENARO: 'earRECTA one Bau ou
DUTRA) Easigmeciditades

JUNIOR:43397 GigasAnd Esto nt dseo13198750 AEE rasos
Possoli Caminhões Ltda.

Petipd 04.640.295/0001-11
433.971.319-87
Depto? Comercial Venda a Governo POSSOLI CAMINHÕES LTDA.

45 999713417/ 45 3227 2022
il

ROO BR 277 - KM 582300 T
e-mail: vendasúdpossoli

com.br
CENTRALITO . CEP 85 803.650

CASCAVEL - PR
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Motivos:

a) Alteração do objeto social;

b) Consolidação doato constitutivo:

Pelo presente instrumento, os abaixo assinados senhores:

HELOISE SALAMONT SPERAFICO, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, nascido
em 27/07/1993, RG nº 10.091.255-4 SESP-PR e CPF nº 066.802.229-90, residente e domiciliado
na R. Rio de Janeiro, 956 — Apartamento 1603, Centro, Cascavel - PR, CEP: 85801030, sócia única
da empresa sob o nome empresarial de TRUCKVEL LOCACOES LTDA com sede na ROD BR
277 KM 583, CATARATAS, CASCAVEL PR. CEP: 85.818-560, inscrito na Junta Comercial do
Paraná sob NIRE 41211240315 em 29/11/2022 e no CNPJ/MF sob o número 19.328.101/0001-
14, fazendoo uso do que permite o 3º do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, resolve assim alterar o
instrumento de inscrição:

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO SOCIAL: Aluguel de outras maquinas e equipamentos
comerciais e industriais. Aluguel de maquinas e equipamentos agricolas sem operador. Comercio
varejista de mercadorias em lojas de conveniencia.Comercio varejista de doces, balas, bombonsesemelhantes.Comercio a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios novos .Fabricacao de
cabines, carrocerias e reboques para caminhoes. Fabricacao de outras pecas e acessorios para
veiculos automotores. Manutencao e reparacao de maquinas, equipamentos e aparelhos para
transporte e elevacao de cargas. Comercio a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios usados.
Representantes comerciais e agentes do comercio de veiculos automotores. Servicos de instalacao,
manutencao e reparacao de acessorios para veiculos automotores. Comercio a varejo de
pneumaticos e camaras-de-ar. Representantes comerciais e agentes do comercio de maquinas,
equipamentos, embarcacoes e aeronaves, Transporte rodoviário de carga, Comercio a varejo de
pecas e acessorios novos para veiculos automotores. Servicos de manutencaoe reparacao mecanica
de veiculos automotores. Servicos de instalacao, manutencao e reparacao de acessorios para
veiculos automotores. Locação de automóveis sem condutor. Locação de outros meios de transporte
não especificados anteriormente, sem condutor.

CLAUSULA SEGUNDA- Da consolidação do instrumento: Tendo em vista as modificações ora
ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa ter a seguinte redação:



Página 2 de 7

TRUCKVEL LOCACOES LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO CNPJ:

19.328.101/0001-14- NIRE: 41211240315
Página 2

TRUCKVEL LOCACOES LTDA
PJ: 19.328.101/0001-14- NIRE: 41107538192

CONTRATO SOCIAL

HELOISE SALAMONI SPERAFICO, brasileira, casada em comunhão parcial de bens, nascido
em 27/07/1993, RG nº 10.091.255-4 SESP-PR e CPF nº 066.802.229-90, residente e domiciliado
na R. Rio de Janeiro, 956 — Apartamento 1603, Centro, Cascavel - PR, CEP: 85801030

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL E ENDEREÇO
A sociedade gira sob o nome TRUCKVEL LOCACOES LTDA, inscrita no CNPJ:
19.328.101/0001-14 ROD BR 277 KM 583, CATARATAS, CASCAVEL — PR. CEP: 85.818-560,

inscrito na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41211240315 em 29/11/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA — OBJETO SOCIAL
Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais, Aluguel de maquinas e equipamentos
agricolas sem operador. Comercio varejista de mercadorias em lojas de conveniencia.Comercio varejista de
doces, balas, bombons e semelhantes.Comercio a varejo de automoveis, camionetaseutilitarios novos
Fabricacao de cabines, carrocerias e reboques para caminhoes. Fabricacao de outras pecas e acessorios

para veículos automotores. Manutencao e reparacao de maquinas, equipamentos e aparelhos para
transporte e elevacao de cargas. Comercio a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios usados.
Representantes comerciais e agentes do comercio de veiculos automotores. Servicos de instalacao,
manutencao e reparacao de acessorios para veiculos automotores. Comercio a varejo de pneumaticos e
camaras-de-ar. Representantes comerciais e agentes do comercio de maquinas, equipamentos,
embarcacoes e aeronaves. Transporte rodoviário de carga. Comercio a varejo de pecas e acessorios novos
para veiculos automotores. Servicos de manutencao e reparacao mecanica de veiculos automotores.
Servicos de instalacao, manutencao e reparação de acessorios para veiculos automotores. Comércio a
varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados. Locação de automóveis sem condutor. Locação de
outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor.

CLÁUSULA TERCEIRAOcapital social da sociedade inteiramente subscrito é de R$50.000,00
(cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de R$1,00 (um real) cada uma,
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País, e fica assim distribuído entre os
sócios:

Sócios Percentual|Quotas Capital
HELOISE SALAMONI SPERAFICO 100% 50.000|R$ 50.000,00
TOTAIS 100% 50.000 | RS 50.000,00)

Parágrafo Único: À sócia declara que não está incursos em nenhum dos crimes previstos em lei

que lhe impeçaoexercício de atividade comercial.
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CLÁUSULA QUARTA- O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando
as suas atividades à partir do dia 25/11/2013,

CLÁUSULA QUINTA A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, nos
termos doartigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e artigo do Decreto n.º 3.708 de
janeiro de 1.919, todas respondem solidariamente pela integralização do capital do social.

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade fica a cargo da sócia HELOISE
SALAMONI SPERAFICO,ao qual compete o uso da firma individual e a representação ativa e
passiva, judicial ou extrajudicial da sociedade, sendo-lhe vedado seu emprego em operações ou
negócios estranhos ao objeto social especialmente à prestação de avais ou cauções de favor,
estabelece que ambos os sócios tem que assinar toda e qualquer transação da empresa.
Parágrafo Único: A administração da sociedade fica a cargo da sócia HELOISE SALAMONI
SPERAFICO, dispensada de prestar caução, podendo substabelecer poderes específicos a terceiros,
podendo praticar todos os atos compreendidosno objeto social, sempre no interesse da sociedade, a
qual compete privativa e individualmente o uso do nome empresarial da sociedade, a
administradora da sociedade deverá ter no exercício de suas funções, o cuidado e a diligência que
todo homem ativo e proba costuma empregar na administração de seus próprios negócios, o
administrador declara que não consta nenhum desimpedimento para exercer a administração da
empresa, declara que não está incursa em nenhum doscrimes previstos em lei que lhe impeça o
exercício de atividade empresarial, os condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo,a fé pública ou a propriedade, enquanto
perdurarem os efeitos da condenação, apenas, aplica-se à atividade do administrador, no que
couberem, as disposições concernentes ao mandato.

CLÁUSULA SÉTIMA— Pelos serviços queprestar à sociedade receberá os sócios administradores
PRÓ-LABORE, quantia mensal, levadaàconta de despesas gerais da sociedade.

Parágrafo único: o valor do pró-labore será fixado pelos sócios em assembleia ou reunião
anual, podendo antes de completar um ano proceder-se nova reunião ou assembleia para alterar a
quantia estipulada anteriormente.

CLÁUSULA OITAVA — O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de dezembro de
cada ano ser efetuado o encerramento do exercício social, procedendo à claboração do inventário,
do balanço patrimonial, balanço de resultado econômico, cabendo aossócios, os lucros ouperdas
apurados.

Em
caso de lucros, os mesmospoderão ser antecipados dentro do próprio exercício de

=>
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acordo com a receita proporcionada pelos negócios realizados por cada um, conforme os balancetes
mensais independente da contribuição para o capital social conforme Art.1.007 do Código Civil ou
ficaremretidos visando o crescimento da empresa.

Parágrafo Único: Os resultados obtidos serão divididos entre os sócios proporcionalmente
ou diferente ao valor de suas quotas de capital, podendo os resultados dos exercícios, a
critério dos sócios serem distribuídos anualmente, trimestralmente, mensalmente ou ficarem
em reservas na sociedade.

CLÁUSULA NONA- Asquotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou
alienadas sob qualquer título a terceiros sem o consentimento dos sócios remanescentes, aos quais
ficam assegurados os direitos de preferência em igualdade de condições, formalizando a cessão
delas, com alteração contratual.

Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar transferir ou alienar as suas quotas deverá
notificar por escrito através de prova documental a sociedade e os sócios remanescentes
discriminando o preço, prazo, forma de pagamento para que esta ou estes exerçam ou renuncieao
direito de preferência o que deverá ser feito dentro de trinta dias a contas do recebimento da
notificação ou maior prazo, se estipulado pelo sócio alienante.

Parágrafo Segundo: Terá preferência a sociedade sobre os sócios na compra das quotas que
forem ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu patrimônio líquido, limitando-se
estes valores.

Parágrafo Terceiro: Se a sociedade ou os sócios, não exercerem o direito de preferência
para a compra, poderá o sócio alienante transferir suas quotas para terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA- Por deliberação dos sócios de acordo com o artigo 1.085 da Lei 10.406
de 10 de janeiro de 2002, poderá o sócio decidir pela exclusão de sócios por justa causa.

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - Nos termos do art. 1.052 do código civil (lei n.º
10.406/2002), a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA — SEGUNDA- O falecimento de qualquer dos sócios não dissolve
necessariamente a sociedade ficandoos herdeirose sucessores sub-rogadosnos direitos e deveres

do “de cujus” podendo nela fazer representar enquanto indiviso e quinhão respectivo por um dentre
eles ou terceiro devidamente credenciado pelos demais.

CLÁUSULA DÉCIMA — TERCEIRA — Em caso de admissão, saída ou exclusão de sócios, aceita
pela maioria dos sócios, a determinação do valor da empresa, se dará com base em Balanço
Especial, apurado no último dia do mês anterior ao ocorrido, tendo os clementos do Ativo e

ss



Página 5 de 7

TRUCKVEL LOCACOES LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO CNPJ:

19.328.101/0001-14- NIRE: 41211240315
Página 5

Passivo, avaliados de acordo com os artigos 1.187 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002,
ressalvado o dispositivo no parágrafo seguinte:
Parágrafo Único: os bens imóveis, equipamentos e os investimentos realizados em outras
empresas, deverão seravaliados pelo seu valor de mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA — QUARTA -— Os sócios se reunirão sempre que necessário ou para
deliberaremsobre as situações previstas no artigo 1.071 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002,
respeitando as condições de convocaçãoe quórum previstos na Lei.

Parágrafo Primeiro: As deliberações para substituição de administradores serão tomadas
pela maioria do capital social.

Parágrafo Segundo: As convocações de assembleias ou reuniões serão deitas de acordo
coma Lei e enviadas aos sócios nos endereços constantes do instrumento de constituição da
sociedade ou da última alteração.

Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança oualteração do endereço de sócio e de
responsabilidade deste a comunicação á sociedade, por escrito, antes das convocações, não podendo

tal situação ser utilizada como pretexto, para invalidar qualquer ato da sociedade.
Parágrafo Quarto: Os sócios deliberarão, preferencialmente, através de reuniões e/ou

alteração contratual, podendo dispensar formalidades, utilizando-se das prerrogativas nos
parágrafos segundo e terceiro do artigo 1.072 da Lei 10.406 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA DÉCIMA — QUINTA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA — SEXTA —O sócio administrador e os demais sócios quotistas, declaram
que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer a

da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA — SETIMA- Elegemas partes o foro Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, para dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA — OITAVA - Declara sob as penas da Lei, QUE SE ENQUADRAna
condição de EPP, nos termos da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006;

E, por assim terem justo e contratado, lido, compreendido e achado de conformidade,
lavram, datam e assinam em uma via de igual teor e forma, comprometendo-se estes ao fiel
cumprimento em todosos seus termos.

Cascavel/PR, 07/11/2023.
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HELOISE SALAMONI SPERAFICO
Sócia Administradora

Assinatura Digital
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

E

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos queo ato da empresa TRUCKVEL LOCACOES LTDAconsta assinado digitalmente por:

CPFICNPJ Nome

06680222990 HELOISE SALAMONI SPERAFICO

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/11/2023 11:12 SOB Nº 2023804270. =RSRecao. 23404TIT0 DE 29/23/3083,
CÓDICO DE VERIFICAÇÃO: 1231676634. CWPS DA SEDE: 19328301090224
VIRE; 4121240315. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/11/2023.
TAUCAVEL LOCACOES LTDA

LSANDHO MARCOS RAYSEL BISCAIA.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

RRE RA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO|DnaO
Samatovocorá DRETEA asmios

ROERESTRUCKVEL LOCACOES LTDA

TIO DS ESTSEECMENTO NONE DE FAMA FONEde EPP

TODIDOE DESSAÇÃO DENTNIDADE ECONGGA PRINCIPAL

77.38.0:99 - Aluguel do outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador

TODIGOE DESCAÇÃO DASANNDADES EEONGNNCAS SECINGARAS [

29.30-1-01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões
29/49-2.99 - Fabricação do outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas anterlormente
30.98.7-00 - Fabricação de equipamentos de transporte não espocificados anteriormonto
33.1477-08- Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elovação de cargas.

9 45.41-1-01 - Comércio a varejo do automóveis, camlonotas o utilitários novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camlonotas e utilitários usados.
45.12-9.01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores.
45.20.0.01 - Serviços do manutençãoereparação mocânica de veículos automotores
45.20.0.07 - Serviços do Instalação, manutenção o reparação de acessórios para veículos automotores.
45.30.7.02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
4530-7-03 - Comércioavarejo de peças o acessórios novos para veículos automotores.
46.14-1.00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcaçõese aeronaves
47.21-1-06 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semolhantes.
47.29.62 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
49/30-2-02- Transporte rodoviário de carga, excoto produtos perigosos e mudanças, Intermunici
Internacional
7741:0-00- Locação do automóveis sem condutor
77.19.5:38 Locação do outros melos do transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31.4-00 - Aluguel do máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

TEODIES EDESTAÇÃO DANATUAEZOADES
206.2 - Sociedade Empresária Limitada

TOSNSUAS ERES TORNE
ROD BR 277 KM 583 ES mr
TE TRRRODESTETS UNERO TE

B5a18.560 CATARATAS CASCAVEL, PR

ERSERETO EERONTO TEEFRE
(85) 3218.5800

TRENTOESSE
SUEÇÃO CADASTRAL DNADESIUAÇÃO CADASTRA
ATIVA 25h12043

TOTO DE SITUAÇÃO EXDASTRAT

DERBESTURÇIO ERES

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 23/11/2023 às 15:03:22 (data e hora de Brasília) Página: 411

aboutblank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TRUCKVEL LOCACOES LTDA
CNPJ: 19.328.101/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vieremaser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso deente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:!irfb.gov.br> ou <hitp:lhmwn.pgfn.gov.br>.

Emitida às 16:51:16 do dia 03/01/2024 <hora e data de Brasilia.
Válida até 01/07/2024.
Código de controle da certidão: B241.5024.1D96.F190
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidãoemitida gratui ic com base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014,



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 032628588-10

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.328.101/0001-14
Nome: TRUCKVEL LOCACOES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nomedo contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/05/2024 “ Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazenda.prgov.br

baia 10 1

Emo vi Ito! Pa (1017024 114320]



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

| Nº 33028/2024
| NEGATIVA DE DÉBITOS

A prosente Certidão é VÁLIDA
POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[CONTRIBUINTE ] |

Código: 1219227
NomeiRazão:
ONPuICPF:

Endereço:
Complemento:
Bairro:

Cidade:

19.328.101/0001-14
RODOVIA BR-277, SN

KM 583, Anexo Truckvel
PIONEIROS CATARINENSES
Cascavel-PR

CEP: 85.605-505

[REQUERENTE ]
Código:

NomeiRazão:

CNPJ/CPF:

terszz7
TRUCKVEL LOCACOES LTDA
18.328.101/0001-14

[FINALIDADE]
Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data INEXISTEM dé!
identificado.sincidentes sobre o sujeito passivo acima

e Esta certidão compreende todos osdébitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não
fem Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto
Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autosde Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo,
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
htps:icascavel atendo notfsilipolservicoivalor!3ipadraorioadio
Sódigo de Autenticidade: WGT211207-000-ELBTIGKYUWDANR-T

Rua Paraná, 5000 - FoneiFax (45) 3321-2020 - CEP 85510-011 - Cascavel-PR.
Home-page: hp:cascavel pr gov br

Cascavel, 7 de março de 2024.

mg



o7/o3t2a, 19:52 Consulta Regularidado do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—19.328.101/0001-14
Razão

ciali TRUCKVEL LOCACOES LTDA

Endereço:—ROD BR 277 KM 583 / CATARATAS / CASCAVEL/ PR / 85618-560

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundode Garantia do Tempode Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/02/2024 a 19/03/2024

Certificação Número: 2024021905405349001506

Informação obtida em 07/03/2024 19:52:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hitps:iconsulta-cr caixa gov briconsulacriipages!consultaEmpregadorjst m
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TRUCKVEL LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.328.101/0001-14
Certidão nº: 2609995/2024
Expedição: 11/01/2024, à
Validade: 09/07/2024 -
de sua expedição.

11:46:07
80 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que TRUCKVEL LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 19.328.101/0001-14, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cirstearros que as informações abaino constam ds documentos arquivados
Betta Junta Comarca são gates na Gata sua expeaição

Nem Empresarial TRUCKVEL LOCAÇÕES LTDA Protocolo: PiCaRIgess1a

Natureza Jurídica: Socedado Empresária Lmuada

NIRE (Sede) Cups Data de Ato Constitutivo|Início de Atividade
etarizagats 18.328,101/0001-14 24miora tenizo1s

Endereço Completo
Rodovia BR.277 KM 582, Nº S/N, CATARATAS - CascavelPR - CEP 85818-5606...ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
SEM OPERADOR. COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIENCIA COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS,
BOMBONS E SEMELHANTES.COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS FABRICACAO DE CABINES,

CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHOES. FABRICACAO DE OUTRAS PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES.
MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS. COMERCIO A

VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETASEUTILITARIOS USADOS. REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE
VEICULOS AUTOMOTORES, SERVICOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENCAO E REPARAÇÃO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES,
COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR. REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS, EMBARGACOES E AERONAVES. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA. COMERCIO, A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS

NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARAÇÃO MEGARIGA DÊ VEICULOS AUTOMOTORES,
SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARAGAO DE ACESSORIOS PARÁ VEICLHÓS AUTOMOTORES, LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS
SEM CONDUTOR. LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS/ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR.

aptaSocia Port Prazo de Duração
R$ 50.000,00 (cinquenta mi oais) q EPP (Empresa de Pequeno Indoterminado
Capital integralizado $$ Pos
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) pe ad
Dados do Sócio

N

Nome CrFICNPS
» Participação no capital jo Administrador Tórmino do mandato

HELOISE SALAMON oossmB22ago  (LRSSO 0000020 8 VelerinadoDre x
HELOISE SALAVON 066sra22960
Último Arquivamento

E

z Situação
Data Número À Alosventos 4

ATNAE axesgoararo Gee OeI SAL DE DADOS (EXCETO Sus
o NOUS TA semstArus

Esta cortdão foi emílida allomaticamiente em 077032024 ão 20:14:53 (horário do Br
So impressa, verlicar sua autenticdaçe Po hps:!Nwww empresatacil prgov.br, com o cóioO LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secrotário(a) Goral

tdot
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Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINHEM

“Sicamos qua as informações abaixo constam do cocumentos arquivados
osta Junta ComileEão

vigentes na datada expedição
Nome Empresarial: TAUCAVEL LOCACOES LTDA

ME: srantatoats
Nuas Juri: Soto Eres Lusa

Proc: PACZNIERSSTd

NIRE (Sede) CnPy Data de Ato Constitutivo.|Início de Atividade
atarizanats 18.328.101/0001-14 aurora 19112013

Endereço Completo
Rodovia BR-277 KM 583, Nº SIN, CATARATAS - CascavelPR - CEP 5818-560

SocialEDRana
Capital Social 1] pone Prazo de Duração
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

E
= (Emprosa do Pequeno Indeterminado

Capital integralizado Porto)
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) nf” E

À

Dados do Sócio
Nome CPFICNPY Participação no capital Espécie de socio inistrador Término do mandato
HELOSESALAMON OsG80222990 R$5000000-=-== m=-Sóclo s indeterminado

e: “do Administrador FARS :

iome cer — Término do mandato
HELOISE SALAMON

=
086 80222000 Indoteminado

Último Arquivamento
y

Situação
Data Número Aleieventos ATIVAE awegenazaro, 002 1021 - ALTERAGAO DE DADOS (EXCETO Status

NOME EMPRESARIAL) SEM STATUS

Esta cordão o emil alomaticamênto em 07032024 20:14:59 (erário de Erasia,
“Se impressa, venllcar sua autenticidade na hitps:/ivww.empresatacil.pr.gov.br, com o código MPGSNCDS.Oo LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretáita) Goral

1981



TRUCKVEL LOCAÇÕES

ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE.
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024.

A empresa TRUCKVEL LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 19.328.101/0001-
14, com sede à Rodovia BR 277, Km 583, sn, na cidade de Cascavel, estado do Paraná,
CEP 85818-560, declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
10/2024, e sobas penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
previstos em seuedital, conforme previsto no artigo 63º, inciso1, da Lei 14.133/2021.

**

Porser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração. |

Cascavel/PR, 08de março de 2024.

bo LOCAÇÕES LTDA aqr O0ONNA |

Tig3281nc«aveveL LOCA

sooREMeATARATASrn iiesson

RODOVIA VR277, KO 503, CAIXA POSTAL 350, CASCAVEL PR, CEP DSG1D-560

CNP: 19:320,101/0001-14 DE 906ANS 3335
EemalbtruckvelOtruckvelcom Fone (45)3210-5000



Govemo do Estado do Paraná
Secretaria co Estado da Indústria, ComércioeServiços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Soriicamos qua aa informações ao constam ds docunntos arquivados
“esta Junta Comercial e são içotos na ta sua osoediçã,

Nome Emprasaia: TRUCKVEL LOCAÇÕES LTDA Protacolo:PRCERIESS1aM

tn; atorsaemsstoe Juridica: Ses Empresa Lau
NIRE (Sede) CnPy Data de Ato Constitutivo.|Início de Atividade
a12n1240815 19.328.101/0001-14 2armizona termizora

Endereço Completo
Rodovia BR-277 KM 583, Nº SIN, CATARATAS - Cascavel'PR CEP 85818-560

SSsiaaDanODONTeAVaADRAAOeaEEDeSEM CONDUTOR. LOCAÇÃODE QUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,
SEM CONDUTOR,

Capital Social de) Prazo de Duração
R$ 50.000,00 (cinquenta imã reais) = : Iatemao
Capital Integralizado ,
R$50,000,00(enquorta mi reais) AA
Dados do Sócio

KM E
Nome corcues Páricipação no capital Espóciodesécio Administrador Término do mandato
HELOISE SALAMON. D66.802.229-90 R$ 50.000,00" — Sócio s Indeterminadoa a EzÃ 7 Término do mandato
HELOISE SALAMON gos (09680222950) | Indetêrminado

Último Arquivamento q
“Z Situação

Daia Número o afoieventos ATA
asrtvanes anessosranoi

DO)

92 021 - ALTERARAO DE DADOS (EXCETO Status
: NOME EMPRESARIAL) SEMSTATUS

SsEsta certidão toema eltomiticar
So Impressa, verficar sua autenticisadoOO a7468620:14:59 (otde rasi.ar .emprosafacil pr.gov.br, com o código MPGSNCDS,

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Socretárita) Geral

1de1



TRUCKVEL LOCAÇÕES

ANEXOIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024.

A empresa TRUCKVEL LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 19.328.101/0001-
14, com sede à Rodovia BR277, Km 583, s/n, na cidade de Cascavel, estado do Paraná,
CEP 85818-560, declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os futos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quandode sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel/PR, 08de março de 2024.

RODOVIA UR 277, NM 583, CAIXA POSTAL 350, CASCAVEL/PR, CEP BSUI9-560

CNP: 19:320,101/0003-14 ue s06Ansa3as
Eemall invelOtruciseteom. Pane (45) 3210-5000



TRUCKVEL LOCAÇÕES

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE

MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024.

A empresa TRUCKVEL LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 19.328.101/0001-
14, com sede à Rodovia BR 277, Km $83, s/n, na cidade de Cascavel, estado do Paraná,

CEP 85818-560, declara sob as penas da Lei, que cumpre 0 disposto no inciso XXXIII do
amigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18

(dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16

(dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Cascavel'PR, 08 de março de 2024.

”aiA.

«AUCVEL
LOCAÇÕES ui

é uson BRZT CeraRatAS
cos GadOse o oe)

RODOVIA UM 277, KM 83, CAIXA POSTAL 350, CASCAVEL/PR. CEP BSU16-560

CNP: 19.320.201/0001-34 1 00645a3as
EmalitruckveletruciveLcom. Fome: (45) 2210-5000



TRUCKVEL LOCAÇÕES

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024.

A empresa TRUCKVEL LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 19.328.101/0001-
14, com sede à Rodovia BR 277, Km 583, s/n, na cidade de Cascavel, estado do Paraná,
CEP 85818-560, declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal,

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Cascavel/PR, 08 de março de 2024.

RODOVIA DR 277, KM 583, CAIXA POSTAL 354

oxrj-19328.109/0001-14 1906495225
Ema ruehvelOtruckveLcom. Fones (45)3210-5800



TRUCKVEL LOCAÇÕES

ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024.

A empresa TRUCKVEL LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/ME nº 19.328.101/0001-14, com
sede à Rodovia BR 277, Km583, s/n, na cidade de Cascavel, estado do Paraná, CEP 85818-560,
através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme
especificações e anexos que fazem parte do referido

1 VALOR VALORITEM QNTD|UNID DESCRIÇÃO UNITÁRIO. TOTAL
SERVIÇO DESOLDA E SERVIÇO DE SOLDA EEn o! mn [es R$180,00|R$1.80000
RECUPERAR PARA: RECUPERAR PARA 51556Es o m [EG R$729,96

ALINHAMENTO DE” 7 ALINHAMENTO DEpa o o |MRRR R$420000|R$4200,00

COROTE DE ÁGUA o ot|cororeDE ÁGUA R$100,00|R$100,00

SUPORTE DE COROTE a OL [SUPORTEDECOROTE  [R$H000 —[Rsmom
TAMPA DA BATERIA oi OL|TAMPA DABATERIA—[R$320,00—[R$520,00
MATERIAL DE SOLDA E MATERIAL DESOLDA Esat o! o [METER R$900,00|R$900,00

SUBST BUCHAS SUBST. BUCHAS, SENDOARTICULAÇÃO DO o ot|ARTICULAÇÃO DO R$ 1.800,00 H

PISTÃO. PISTÃO
SUBST. BUCHASDA SUBST. BUCHASDA
ARTICULAÇÃO DA o o ARTICULAÇÃO DA R$ 1.600,00 R$ 1.600,00
CAÇAMBA CAÇAMBA
SERVIÇO PINTURA DE SERVIÇO PINTURA DE
CAÇAMBA a 01|CAÇAMBA. R$8.000,00|R$ 8.000,00

ALINHAMENTO DE ALINHAMENTO DE RS FOOD
CAIXA DE CARGA ai a CAIXA DE CARGA FED:
ALINHAMENTO SOBRE ALINHAMENTO SOBRE ;Ea o o A R$220000|R$2209,00

Valor Total por Extenso: R$ 29.869,96 (VINTE E NOVE MIL OITOCENTOSE SESSENTA E

NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).

Condições de Pagamento: Conforme edita.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 29.869,96

RODOVIA BR277, KM SAI, CAIXA POSTAL 350, CASCAVEL PR, CEP OSDMB-SGO

Cxei:19320403/000144 18. 906495.33:35
EemalaruckveletruckveLcom, Fone: (45)3210:5000



TRUCKVEL LOCAÇÕES

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
“dos mesmos para elaboração da presente proposta, E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes « concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens,e despesas para a entrega dos materiais;

Cascavel/PR, 08 de março de 2024.

adia LOCAÇÕESo1.0001 pa!
119.328.

qaveRvEL LO

sons ANTAS

ais Nieam

CAÇÕES LIDA

RODOVIA DR 277, KM S03, CAIXA POSTAL 350,CASCAVELYPR. CEP BS010-560

CNP: 19328,301/0001-14 1. 90649533:35
Eemadetruchvelgruckvelcom Fone (45) 3210



Q%o CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIOao PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL
COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ

TJPR GDeeTRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ AVENIDA TANGREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85405.036.

FONE: (45) 9326-4479 ê ONPJ:00.322 04B/9001-18

DISTRIBUIDOR PÚBLICO

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termosda Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face

de:

Dadoe passadonesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ,ao(s) 11 dia(s) do mês de março do ano de 2024. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

JU0000001005573
TNOLINENTOS DESTA CERTIGÃO R$ 3878 NATHANI
Arasete Cao Negativa orae vaidado como Carinbo cu Asia Dl do Of! do Caro Dedo Página 111



TCEPR
Consulta de impedidosde citar

CNPj: 19328101000114

NENHUM ITEM ENCONTRADO!



TCU
TRIBUNAL DE CONTASDA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tempor objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 13/03/2024 09:37:29

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: TRUCKVEL LOCACOES LTDA

'NPJ: 19.328.101/0001-14

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para aces ra certidão original no portal do órgãogestor, clique AQUI.º ão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultadoda consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original noportal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçã
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de15, de janciro de 2016.



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- ADJUDICAÇÃO- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024
Processo Administrativo Nº 11/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 22/02/2024 09:43:29

MOVIMENTOS DO PROCESSO
08/03/2024 07:52:05 CADASTRO DE PROPOSTA TRUCKVEL LOCAÇÕES LTD)

05/03/2024 07:53:08 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TRUCKVEL LOCACÕES LTDA

e LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
item: 1 Unidade: Ser Marca; TRUCKVEL Modelo: UNICO,

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA(MATERIAL E MÃO
DE OBRA)NO CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATRON 2729, PLACA AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS.
BARRAS DO PARANÁ.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 29.069,96 Valor Total: 29.869,96

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortaimicial OfertaFinal DEC) ME

TTRUCKVELLOCACOES LTDA 071 19.328.101/0001-14 29.059,96 29.069,96 “Sm
DESCLASSIFICADOS.

” Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfetaFinal DIO) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento— Oferainicia  OferaFinal DI) ME

e MOVIMENTOS DO LOTE
22/02/2024 09:43:29 PUBLICADO
2270212024 13:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

08/03/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

06/03/2024 09:01:00 DISPUTA.

6/03/2024 09:01:00 LANCE TRUCKVEL LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 071) 29.569,96
08/03/2024 09:06:29 MENSAGEM PREGOEIRO
Bomdia, há possibilidade de desconto no valor ofertado?
08/03/2024 09:08:05 MENSAGEM TRUCKVEL LOCAÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 071)
Bom dia, infeizmente entramos com um valor bem apertado, gostariamos muito de ter marempara contribuir para crescimento do
município. porem desta vez não e possível.
08/03/2024 09:11:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TRUCKVEL LOCACOES LTDA
08/03/2024 09:11:00 HABILITAÇÃO
08/03/2026 09:15:13 MENSAGEM TRUCKVEL LOCACÕES LTDA (PARTICIPANTE 071)
senhor pregoeiro, solicitamos um prazo ate segundapara envio da falência e concordata vigente.
08/03/2024 10:14:04 MENSAGEM PREGOEIRO
Polo fato de ser o único participante poderia apresentar uma proposta melhor? fico no aguardo.

Gerado em: 12/03/2024 13:40:31 1de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

08/03/2024 10:29:46 MENSAGEM  TRUCKVEL LOCACOES LTDA (PARTICIPANTE 071)
Conseguimos chegar em 29.700,00. pode ser?
11/03/2024 16:45:26 MENSAGEM  TRUCKVEL LOCACOES LTDA (PARTICIPANTE 071)
Boa tarde senhor pregoeiro. estamos com a Certidão de Falência de Concordata atualizada. onde podemos anexarela?
12/03/2024 09:36:39 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

12/03/2024 09:51:40 EM ADJUDICAÇÃO

12/03/2024 13:40:30 ADJUDICADO

e PREGOEIRO: DA MAGAGHAN ACUNHA tos

Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

flaEQUIPE DE Ai TOS SNIEZKO

Gerado em: 12/03/2024 13:40:31 2de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024
Processo Administrativo Nº 11/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 22/02/2024 09:43:29

TOTAL DO PROCESSO: 29.869,96

TRUCKVEL LOCACOES LTDA 19.328.101/0001-14 29.869,96

LOTE Quant: 1 Num: 071 Lance: 29.869,96 Total: 29.869,96

é. 1 Unidade: Ser Marca: TRUCKVEL Modelo: UNICO

fescrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA
(MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATRON 2729, PLACA AYH-4790 DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Quantidade: 1 Val, Ref: 29.869,96 Valor Ui 29.869,96 Total Item: 29.869,96,

neta, 200. Quradn
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACÚNHA OENNING)

pio KYnimedlto
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

ERTPE DeZaboEAROS SNIEZKO

Gerado em: 12/03/2024 13:40:30 1de 1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024
Processo Administrativo Nº 11/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 22/02/2024 09:43:29

LOTE1 - HOMOLOGADO- 13/03/2024 08:
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

e: Unidade: Ser Marca: TRUCKVEL Modelo: ÚNICO
ição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA (MATERIAL E MÃO

DE OBRA) NO CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATRON 2729, PLACA AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ,

Quantidade: 1 o E Valor Total: 29.869,96

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortanicial Oferta Final DER) ME

1 TRUCKVEL LOCAÇÕES LTDA 071 19.328.101/0001-14 29.869,96 29.869,96, Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final DO) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

AAAAUTORIDADE: GERSO FRÂNCISCO GUSSO

Gerado em: 13/03/2024 08:22:42 1de1



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DALICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna

público e comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico Nº

10/2024, o resultado da classificação das propostas e julgamento da licitação em epígrafe.

Classificaçãoemprimeirolugarnoitemdoobjeto,conformesegue:
» TRUCKVEL LOCACOES LTDA- CNPJ Nº 19.328.101/0001-14
Pes LOTE 01 - PEÇAS E SERVIÇOSO QTDE| UNID.|DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOS/PRODUTOS|VALOR UNIT. vaLoR

DOE|SEM. emas PUMA E REFORÇO CASAMBACE] asaosaão|R$ 2.006,66

2|1|SERV. [RECUPERAÇÃO DE PARA-LAMAS| R$93000|R$930,00
3 [1|SERV. [ALINHAMENTO DE CHASSI R$4.500,00|R$ 4.500,00
4 1 UNID.|COROTE DE ÁGUA R$ 116,66 R$ 116,66
5|1|Unip. |surorTEDO coroTE R$27333|R$27333
6 + UNID.|TAMPA DA BATERIA R$ 366,66. R$ 366,66
7|1|UNID [MATERIAL DESOLDA E CORTE R$86333|R$603,33

8 1 SERV. Da DE BUCHAS ARTICULAÇÃO DO
R$1.833,33 R$ 1.833,33

E

SUBSTITUIÇÃO BUCHAS DA ARTICULAÇÃO DAE e R$166,66|R$ 1.066,66

10 1 SERV.|SERVIÇO PINTURA DE CAÇAMBA R$6.833,33 R$ 6.833,33O 1 SERV.|ALINHAMENTO DE CAIXA DE CARGA R$ 8.200,00 R$ 8.200,00
12|1|Serv. [ALINHAMENTO SOBRE CHASSI R$2.000,00|R$2.000,00

TOTAL  |R$29.869,96
Valor total estimado registrado do fornecedor R$ 29.869,96 (vinte e nove mil oitocentos e sessentae
nove reais e noventa e seis centavos).

> NÃO HOUVE

ilitaçã
> NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/PR, 13 de março de 2024.

nistolePregoeira

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail licitacao(Dtresbarras pr gov.br



=DmBLL COMPRAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024
Processo Adm: Nº 11/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA [MATERIAL E MÃO DE OBRA] NO CAMINHÃO MERCEDES BENS ATRON

225, PINGA ANM4290 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO Paraxá

Empresas vencedoras valor total: R$ 29:69.96 (vinte é nove mil € oitocentos é sestenta e nove reais é noventa é sais centavos): TRUCKVEL LOCAÇÕES IDA
H19228401000114] com lotes: L no valor total de R$ 29.569 96 (inte e nove mi e olocentos e sessenta e nove tdi e noventae ei centavos)

conouroR De processos
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ssBLL COMPRAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024
Processo Adm: Nº 1/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DF EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA [MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO CAMINHÃO MERCEDES BENS ATRON

2728, URCA AVH-4290 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO

DE
TRÊS GANRAS DO Paraná,

Empresas vencedoras valor total: R$ 29.869,96 (vinte é nove mil & Oitocentos & sessenta é nove reais é noventa e seis centavos); TRUCKVEL LOCAÇÕES LTDA

119328 )0N0G0 NA)com sites: no valor tal e R$ 29.869,96 (nte e nove mil e oocentos e sessenta e nove reais e noventa e ses centavo)

TRÊS BARRAS DO PARANÁ PR), quarta 13 e março de 2apa

censo sraNUSCONÁiSSO
AUTORIDADE DE PROMOTOR



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO DA

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1072024

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na
legislação, toma público e comunica aos interessados na execução do
objeto do Edital do Pregão Eletrônico Nº 10/2024,oresultado da
classificação das propostas e julgamento da licitação em epigrafe.

Classificação emprimeiro

lugarno
item

do
objeto, conforme

sequer

TRUCKVEL LOCACOES LTDA - CNPJ Nº 19.328.101/0001-14
LOTE 01 - PEÇAS E SERVIÇOS

free foror fomam.. Ppescricão Dosfoor [yaror
eRMIEçOSRoDUTOS joir. fromfr fe fesnço De soma E Reroncofes ima fasso
AÇAMBAECasst

fem fecurmaçãoemantoos [essa [essaem fussasenanecass fEresaoao fesssonarteFsoeneraa festa frescor[fo frromevo comme CE[omfrom fessanos Jessica

[fome frmemaroesanrrcome fumo fumar
oro fm fuso DE migas ias [estan

WTICULAÇÃO DO rsrÃo

por fra pusstmição sucuas  pafes Tuas [estuaro
NTICULAÇÃO DA CAÇADA.

fo frear femvicommuaorcaçamea  faranias frrmmas
fr [fra fouimamento ecanaDE camoafes exe festaormfr fe prssmmestosomecmes ferem

fra fassa
Valor total estimado registrado do fomecedor R$ 29.869,96 (vinte e
nove mil oitocentos e sessenta e nove reais « noventae seis centavos)

Desclassificações
NÃO HOUVE

Imabilitaçães
NÃO HOUVE

Três Barras do ParanáiPR, 13 de março de 2024,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:2229F372

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 14/03/2024. Edição 2981
A

verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificadorno site:

https:/Awwwdiariomunicipal.com.br/amp/



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

ASSESSORIA JURÍDICA

OBJETO: Parecer Homologação
DEPARTAMENTOS: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
MODO DE JULGAMENTO; Menor Preço Por Lote

PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias, podendoser prorrogado nos termosdo Artigo 84 da Lei Nº

14.133/2021
VALOR MÁXIMO: R$ 29.869,96 (vinte e nove mil oitocentose sessentae nove reaise noventa e

seis centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apósa entrega dos

e produtos objeto do contrato e a conferência da quantidade e qual idade pelo Órgão

competente da Administração.

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento que objetiva CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO

CAMINHÃO MERCEDES BENZ ATRON 2729, PLACA AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Os autos foram analisados pela Procuradoria Jurídica, tendo sido emitido parecer prévio

acerca dafase interna.

Nesta oportunidade, o feito é encaminhado novamente para parecer jurídico, no que

tange à legalidade da tramitação dafase externa do certamee, considerando a ausência doº Procurador do Município, por caráter excepcional, esta Assessoria Jurídica realizará análise da

fase externa do presente certame licitatório.

2. DO CERTAME LICITATÓRIOOaviso de licitação foi publicado nos órgãos de imprensa oficial, mais precisamente no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná - AMP, no mural de licitações do TCE/PR e, no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, obedecendo ao contido no Artigo 54 da Lei Nº

14.133/2021, obedecendo as diretrizes que determinam a transparência.
No referido Edital restou estabelecido que a abertura das propostas se daria no dia

08/03/2024, respeitando-se o prazo mínimode 08 (oito) dias úteis, previsto no Artigo 55, inciso
1da Lei Nº 14.133/2021.

No momento da abertura das propostas, somente uma empresa cadastrou propo:

certame, tendo sido acostado aos autos a proposta da empresa participante cuja análise

= Três Barras do Paraná - PR
barras.pr.gov.br

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3:
CNPJ 78.121.936/0001.
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MM
Prefeitura Municipal de Erês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEJÃO

jocumental foi realizada pela pregoeira e sua equipe de apoio. Da mesma forma, cumpresalientar
que os documentos de habilitação dos vencedores foram aprovados pela pregoeira, restando

devidamente assinados pelos integrantes da comissão.

3. DOS VENCEDORES FINAIS
O processo licitatório teve como valor final o montante de R$ 29.869,96 (vintee nove mil

oitocentose sessenta e nove reais e noventa e seis centavos), tendo como vencedor a seguinte

empresa:
TRUCKVEL LOCAÇÕES LTDA- CNPJ Nº 19.328.101/0001-14 comolote; 01 no valor

0 total de R$ 29.869,96 (vinte e nove mil oitocentos e sessenta e novereais e noventaeseis
centavos).

Posteriormente, em análise das Certidões Negativas de Pendências do TCE/PR,
resultaram no seguinte:

TRUCKVEL LOCAÇÕES LTDA- CNPJ Nº 19.328.101/0001-14 - Certidão TCE/PR Nº

582275497;

Dentre as consultas realizadas, a empresa vencedora não possui registro de pendência

referentea contas julgadas irregulares no últimos 08 (oito) anos e sanções ou determinações, de

responsabilidadedo requerente.
Diantedo exposto, nos estritos limites da análise jurídica, excluídos os aspectos técnicos,

o juízo de oportunidade do ajuste, a análise documental já realizada pela pregocirae sua equipe
de apoio,não se observana fase externa do presente certame, portanto, ofensaà legislação capazº de obstar o prosseguimento do feito.

Paraná, 13 de março de 2024.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323º
CNPJ 78.121.936/0001-68 sbarras.pr.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024
Processo Adm: Nº 1/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA [MIERIAL E MÃO DE ONRA) NO CAMINHÃO MERCEDES BENS ATROM

2789, PUACA AVH-4TSO DE PROPRIEDADE DO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Empresas vencadoras valor total: R$ 29069,96 (uinte e núve inie Ofocentos e sestenta é nove reais é noventa é se contas). TRUCAVEL LOCACOES LIDA

(15328101000114) com o lotes: E no valor total de R$ 29.869 96 (into e nove mi e oitocentos e sessenta ne eate noventa e se contar
A autoridado enuniipal do drgo MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARRA, no uso de suas atribuições legaisede acordo com ofaf)Lonº 14:133/21, A 3, tc. e suas
iterações, resolve HOMMOLOGAR 0 resutado ds trabalhos apresentados pela Comiss)) no atencimento so objeto do proceso Istatéo acima expeiticado

TRES BANRAS DO PARANÁ (PR), quarta-ea, 13 de março de 2024

censo smamblscofcusso
AUTORIDADE COMPETENTE
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Prefeitura Municipal do Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO xº 102024

Processo Adm: Nº 11/2024

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE MANUTENÇÃO  REPARADORA COMPLETA
(MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO CAMINHÃO
MERCEDES BENS ATRON 2729, PLACA AYH-4790 DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ
Empresas vencedoras valor total: R$ 29.869.96(vinte e nove

mil e oitocentos e sessenta e nove reais e noventa c seis
centavos): TRUCKVEL LOCACOES LTDA(19328101000114)
com os lotes: 1 no valor total de R$ 29.869,96 (vinte e nove
mil e oitocentos e sessenta e nove reais e noventa e seis
centavos).
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANA,no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21. Art. 28, inc. 1, e suas
alterações, resolve HOMOLOGARoresultado dos trabalhos.
apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do
processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 14 de março
de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador:29807AE6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 15/03/2024. Edição 2982
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hutps:/Avwrw diariomunicipal.com br'ampi



ESTADODO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Erês Barras do Par
CAPITAL DO FEIJÃO

RECONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAISE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Nº71/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇ
DE MATERIAIS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,1“
REGIME DE EXECUÇÃO DE PREÇO POR LO

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E À EMPRESA

TRUCKVEL LOCAÇÕES LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídico Je

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

oParaná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/ME) sob o

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº 409.886.600-5% -

portador da Carteira de Identidade Nº 902308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta

cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e «!

outro, à empresa TRUCKVEL LOCAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecia
na Rodovia BR-277, KM 583, Bairro Cataratas, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, insc' ta

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº19.328.101/0001-14, neste

representada por seus representantes legais, ao fim assinados, HELOISE SALAMONI SPERAFI( O.

brasil

inscrita no CPFsob Nº 066.802.229-90,residente e domiciliada na Rua Rio de Janeiro, Nº €

1 casada em comunhão parcial de bens, portadora do RG sob Nº 10.091.255-4 SESP/"R

Apartamento Nº 1603, Bairro Centro, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, doravs it

designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o preseite
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS /PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,em
decorrência da Licitação Modalidade Pregão, forma Eletrônica Nº 10/2024, mediante as seguir"
cláusulas e condições. diDoaAV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212

CEP

85485-000 - Três Barras do Paraná - P't
CNPJ 78.121.936/0001-68 - prefeituraQitresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Erês Barras do Paran.
CAPITAL DO FEIJÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92,incisos |, 1 Hl e IVdaLei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) “O

CAMINHÃO MERCEDES BENS ATRON 2729, PLACA AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÊ> IC

DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

PARAGRAFO SEGUNDO-O(5) material (is) deverá (ão) atender rigorosamente as e:

técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI) do Edital PREGÃO
EI

10/2024.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues emestrita obediência aopresente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATAN “E,

assim como ao que dispõe o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encarsos

inerentes à completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regimede execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92, inciso VdaLei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a entregar os e materiais, objeto deste

Contrato, pelo valor total de R$ 29.869,96 (vinte e nove mil oitocentos e sessenta e nove reais e
noventa e seis centavos), daqui por diante denominado como valor contratual, conforme tatysia

abaixo:

01 - PEÇAS E SERVIÇOS
VALOR

VALOR TOT 1.ITEM|QTDE|UNID.|DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOS/PRODUTOS UNE
SERVIÇO DE SOLVA E REFORÇO CAÇAMBA E

1|)|senv [SER R$206666|R$206661 |

2|1 [SERV [RECUPERAÇÃO DE PARA-LAMAS R$930,00|R$93000|3|1 |stnv. [aLinnamENTO DE CHASSI R$450,00|R$A5000U |

+ 1|UNID.|COROTE DE ÁGUA R$ 116,66 R$ 116,66

5|1 [um [suronteDo corore ns27433|R$27333| h

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 = CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - Pit 4
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraditresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Erês Barras do Paran:
CAPITAL DO FEIJÃO

1 Juni.|TAMPA DA BATERIA R$366,66|R$366.66
3 [UNID. [MATERIAL DE SOLDAE CORTE R$883,33|R$983,33

SUBSTITUIÇÃO DE BUCHAS ARTICULAÇÃO|pg;8 [1 [SER Io pistão R$183333|R$1633,

ceRv.|SUBSTITUIÇÃO BUCHAS DA ARTICULAÇÃO9|4 [SERV
[DA CAÇAMBA R$1866,66|R$1.866,66

10|1 |SERV. [SERVIÇO PINTURA DE CAÇAMBA, R$683333|R$683333
11) 1 [SERV [ALINHAMENTO DE CAIXA DE CARGA R$820,00|R$ 8.200,00
a2|1 [Serv [ALINHAMENTO SOBRE CHASSI R$2.000,00|R$2.000,00

TOTAL|R$29.869,96

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedadoo reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14,133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIHe IX daLei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante

apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de quetrata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária,

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.30.00

b) 05,01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - Asfaturas deverão ser apresentadas em02 (Duas) vias, devidame

regularizadas nos seus aspectos formais e legais. bt

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212- CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - Piz
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGitresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Grés Barras do fFaran:
CAPITALDO FEJÃO

QUARTO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidade
assumidas na forma deste contrato, quaisquerque sejam, nem implicarána aprovação definitiva
dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária

exclusivamente paraa conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Casose verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que às

providências pertinentes tenham sido tomadas porparte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTI o ender

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XI, XII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA [OR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo comoTermo de Referência

(ANEXO VI), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO -Oprazo de execução é de 30 (trinta) dias, iniciando-se o prazo a partir

da assinatura da ordem de compra emitida pela Secretaria Solicitante
PARÁGRAFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) das
iniciando a partir da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogad
devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV daLei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024, os encargos a seguir.

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatame

]

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PI?
CNPJ 78.121.936/0001-68. - E-mail: prefeitura(otresbarras.pr.gov-br
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,a seucritério, exijam medias
corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, “«

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

€) Zelar para que sejam cumpridasas obrigações assumidas pela CONTRATADA,

como sejam mantidas todasas condições de habilitação e qualificação exigidas
licitação;

4) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade «

e fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

Artigo 92, incisos XVI, XVI! da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos 10

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024,os encargos aseguir;

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas
disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO

| 10/2024;
F b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEa par

N

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observaudo

todas as normas especificas da legislação vigente com referência a execução do objeto

€) Nãotransferir a outrem, no todo ou em parte,o presente Contrato, sema prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
ela assumidas, todasas condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;
1) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condiçõescontratuais, os acréscimos e supressões que por ventt ra

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 32351212.
CNPJ 78. 121.936/0001-68. - = Três Barras do Paraná - Pit

sbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Erês Barras do Paran,
CAPITAL DO FEJÃO

i) A CONTRATADA deverá arcar com todasas despesas independente da natureza, par. «

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO H-B da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitosdeste item, definem-se as seguintes práticas.

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, como objetivo de influenciar o

processo de licitação oude execução de contrato;
dois ou mais licitanteso) “prática colusiva”; esquematizar ou estabelecer um acordo ent

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visavdo

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivo:

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um process
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçõe

fazer declarações fatsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; () atos cuja intenção seja impedir materialmenteoexercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1l- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma à
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pes:oa
fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusisas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos. |
t
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Erês Barras do Par
CAPITAL DO FEJÃO

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicavas
àssanções legais,a saber:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos co

Artigo 156, 82º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos Il, il, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado à
sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

<) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicado «o

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, x! e

XI do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem comopelas infracves

administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, VI e VII do caput do referdo

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais gravequea sanção refer laº no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prozo
mínimo de3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

€1) A sanção estabelecida no item “d'será precedida de análise jurídica, ser!
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobreovalor total do Contrato,

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que à

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) «as,
contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná:

é e) Multa Compensatória paraas infrações descritas no Item “23.1.º do Edita! no

percentual de 0,5 9% a 30 % do valor do Contrato, de acordo coma gravidade da

infração, 1

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - Pt
CNPJ 78.121.936/0001-68.



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Cris Barras do Para
CAPITAL DO FEJÃOAPARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplica as

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da pera
desse valor,a di

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
rença será descontadada garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artiso

156,8 9º da Lei Nº 14.333/2021
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidadeda infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
€) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confor;ne

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO- Naaplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processe

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduz do

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatose circunstânc as

conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contedo
dadata de intimação, apresentar detesa escritaeespecificar as provas que pretenda produ!
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N

14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, 0 licitante ouo contratado pod ri

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação
PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada.

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art 92, XIX daLei 14.133/21
IL

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná-CNPJ 78.121.936/0001-68. - E-mail:prefeituraGotresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Cris Barras do Para:
CAPITAL DO FEJÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direvo

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusui1s

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada pra

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
€) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja«4

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução «ic

contrato;
9) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteracio

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
E) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servicio

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima doórgão ou da entidade

contratante;
1) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem co:

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitadoda Previdê:

e Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial por
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (1:27

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorár os

advocatícios, estes fixadosem 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em cari'er

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATA A.

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além «as

penalidades previstas na Lei 14.133/2021 y

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 “Três Barras do Paraná - P't
CNPJ 78.121.936/0001-68 - prgovbr



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grés Barras do Paran:
CAPITAL DO FEJÃO

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhist

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍMIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXI do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIAEFISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do preserte
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessirio
para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seusubstituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr, WALDIR ANTONIO

TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-
59.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidor es

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712,459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejament

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-1º da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

iscal suplent

PARÁGRAFO QUARTO O fiscal titular será responsável pela fiscalização do forneciment

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no parágrif
anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execucão

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificado

possíveis desacordos comas especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO- Fica reservado à fiscalização,o direito e a autoridade para resolver too «
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relac one

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

H

“Três Barras do Paraná - Pi:
tresbarras.pr.gov.br

contratação,
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paran
CAPITALDO FEIJÃO

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos “e
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer |e
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência c à atuação da fiscalização em nada restringem :

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto “:

o eterceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contrata!
a contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perar:

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, «

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato “o

E prejuízos apuradose imputados às falhas em suas atividades,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partesintegrantes deste instrumento,
E independentemente de transcrição.e PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporadosaeste contrato, mediante termosaditivos quaiscer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigaç:

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e norrras

gerais de serviços,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

É PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmamo presente instrumento em02 (duas) vias de igual
teore forma,na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,

É ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

+ É
AV. Brasil, 242 - Fonei(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - Pr
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notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.
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Três Barras do Paraná, 14 de março de 2024

j

dá
TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

/
TM.

TRU LOCAÇÕES LTDA

HELOISE SALAMONI SPERAFICO

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:nieKona
Nome: Nome:

CPF: uictasa to CPF:

AV. Brasil, 242- Fone:(45) 323512!
CNPJ 78.121.936/0001-68: = nenead = PR
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q Ê Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
da ESTADO DO PARANA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS/AQUISIÇÃO DE
PEÇASNº 71/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA
COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO CAMINHÃO MERCEDES BENS ATRON 2729, PLACA
AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e TRUCKVEL LOCAÇÕES LTDA.

FUNDAMENTO: Lei Nº 14.133/2024, demais alterações e Pregão Eletrônico Nº 10/2024

VALOR: R$ 29.869,96 (vinte e nove mil oitocentose sessenta e nove reaise noventa e
seis centavos)

VIGÊNCIA:Oprazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser
prorrogado conforme Art. 84 da Lei Nº 14.133/2021

DATA DE ASSINATURA: 14 de março de 2023.
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18/03/2024, 08-10 Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS/AQUISIÇÃO DE PEÇAS Nº 713024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO

—
REPARADORA

COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO
CAMINHÃO MERCEDES BENS ATRON 2729, PLACA
AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÉS
BARRAS DO PARANÁ

PARTES; Município de Três Barras do Paraná e TRUCKVEL
LOCAÇÕES LTDA.
FUNDAMENTO: Lei Nº 14.133/2024, demais alterações é

Pregão Eletrônico Nº 10/2024
VALOR: R$ 29.869,96 (vinte e nove mil oitocentos e s
e nove reais e noventa e seis centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento

“ = oitenta) dias, podendo ser prorrogado conforme Art. 84 da

nta

LeiNº14,133/2021
DATA DE ASSINATURA: 14 de março de 2 23,

Publicadopor:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:A IBE4DAD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/03/2024. Edição 2983
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite
https:/fwrwrwdiariomunicipal.com br/amp
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DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e a Equipe de Apoio CARLOS SNIEZKO e

MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeados pelo Decreto Municipal nº 5634/2024 de 31 de janeiro de

2024, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que os documentos

apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itens da licitação acima citada,

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO REPARADORA

COMPLETA (MATERIAL E MÃO DE OBRA) NO CAMINHÃO MERCEDES BENS ATRON 2729, PLACA

AYH-4790 DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página
tornou-se inviável que todasas páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizados pela Plataforma de

Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, parafins de direito e, declarando a veracidade dos documentos a presente

declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná/PR, 20 de março de 2024.

c pes. 10 A. Aim
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINI

Pregoeira

YeCARLOS SNIEZKO
Equipe de Apoio

yr nisi Wunxalig
MIRIA KUHNEN MENCATIO

Equipe de Apoio


